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CONTRATO N" 2024,09.13.0021

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude e a empresa J. C. BARRET0 E CIA LTDA., para o
fim que nele se declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Philippe Agnis Pinheiro Barbosa,
residente e domicilíado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J. C.
BARRETO E CIA LTDA., estabelecida na Rua Ana Triste, no 76, São Miguel, Crato - CE, Contato: (88)3523-
2810 e E-mail: escritoriooklocacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/IIF sob o n.o 09.015.759/0001-12, neste
ato representada por Joaquim Coelho Barreto, portado(a) do CPF no 806.219.613-53, apenas denominada
de CONTRATADA, resolvem firmar o presênte Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024,08,14,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. '14.133, 0í de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico no 2024.08.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no'14.133, de '10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Philippe
Agnis Pinheiro Barbosa, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de EspoÍte e Juvêntude.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presenle lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de
equipamentos, organizaçã0, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logistico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e paleskas realizadas pelo l\,4unicípio de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, na forma discriminada
no quad[o abaixo:

Lotê 0Í . E3lruturas dê Eventos
ir,iii"Tnàr"iÍ"r"r'Itom ca Unid. i!ôrca/lilodelo Valor un

0001 ALUGUEL GERADOR ÍIPO 1 - EM CONTÂINER ICO SILÊNCIADO, PARTI

MÂNUAL ou AUToMÁTlcÂ ouE FoRNEçA poTÊNctA oE iSoKVA, TENsÁo oE

,VoLTS ENTRE FAZES E 220 volTs FAzErNElJrRo, CTCLAGEM DE 60 HERIz;nrÀerÀ

ICABoS DE AÇ0 COIV CHAVE 0E LlGAçAO / REVERSAo CoMPÂTIVEIS, -"" " 
.

HORIMETRO, ÂTERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS. SEM

voLTS ENTRE FAZES E 220 VoLTS FAZBNEUTRo C|CLÂGEM DE 60 HERTZ. n,io,Â
cABos DE AÇ0 coM CHAVE DE L|GAÇÃo / REltRsÃo coMpATivErs. "'^''-
HORIMETRO, ATERRAII,ENTO DE AcORDo cOI, AS NORMAS TÉCNICAS sEM

E 607 28.935.18,5

0002

3 2.ú1,40

___. ____r

022,20

_EEGqL4DIB!E vELocrpAp E. (orARA = 24 HoEÂs)
34.957

Otde.

Loto 03. Ertrufura3 do Eventos

Rua lntr:rvr:rrror Fri:Írcisco Erivalo Cru/. rru 1?0. Certirc - CEP'63.C1(j-i)15 - iul,roiio do i\rnc - C!- -
f orte (8ê)3199-0303 . I rÍlarl:í,p,(ii]!:ilciro.ci-,.!l,J', a: Sila ,rw',i'. rL, rr,r0,r o(l(:r,onc. c f . i;(i! i].

Item Unid otdo. Marcrllrodolo Valor unitário ValorTolal

3.750,00 11.2$,00

0001 PROFISSIONAI GRANDE PORTE - OEVENDO
lMo OS SEGUINTES ITENS: 01 CoNSO|E DE LUZ CoM

CANAIS DE FEDER E cÂNAIs DMx CoMPATIVEL coM os EQUIPAMENToS
SEGUIR: 60 úI'PÂDAS PAR 64 FOCO 1 E FITTROS VARIADOS, 30 úMPADÂS P

64 FOCO 5 E FOCOS VARIAOOS, 06 RÂCKS OIMMEREOX. CADA OUAL COM 12 DE
KW. COM FILIROS, 16 ELIPSOIDAIS DE 26". DE 750 WÂTTS COM ZOOM IRIS
pAcA,48 REFLEToRES coM úirpAoAs AcL ou Loco LIGHT pAR 64, j
REFTETORES STRIPLIGHTLEDRGB (TIPO RIBALTA) COM CONTROLE DMX E I.E

12 REFIETORES PARES LEDRGB COM CONTRO{-E OMX E LEDS OE 3OO

ca

coMPosTA DE No MíN

0E 180"

ALUGUEL OE ITUMI

DIÁRn 3

=24
EL

ITANUAL ou AUToMÁTrcA ouE FoRNEÇA porÊNcrA oE 260KVA, TENSÃo DE
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18 MOVING HEAD, TIPO SPOT OE 4OO WAÍTS OU 575 WÀT'ÍS, 16 MOVING HEAD,
Ttpo WASH, DE 575 wÂTTs, 02 MÁourNAS 0E FUMAÇACoNTRoLADAS vrA DMx
coM vENTtLÁDoREs.20 M|N|BRUTT oE 06 LÂ.frpADAS owE,02 cANHôEs
SEGUIDoRES 1200 WÂTTS,01 SPLTTER (OU EUFFER) CoM CIRCUTTo M|CRo
PROCESSADO DE GERENCIÂMENTO DE SINAL, COM PELO II,|ENOS 04 ENTRADAS
E 16 sAÍDAs oMx512 ToTALÀ,|ENTÉ tsoLADAs. (DrÁRn =24 HoRAS)

0002 ALUGUEL OE ITUMINAÇÃO PROFISSIONAL MÉOIO PORTE - DEVENO.O SER

Co|\,lPoSTA DE N0 MlNlMo OS SEGUINTES ITENS:01 MESA 0E ILUMINAÇ4o oMX

48 CANAIS DE FADER, 05 RACK DIMMER BOX COIV 12 CANAIS DE 04 KW, 12

REFTEToRES coM úMpÁoÂ pARFoco 01, 12 REFLEToRES coM úupADAS
PARFOCO 02, 24 REFLETORES COM LAMPAOAS PAR FOCO 05, 08 REFI.ETORES

sET LIGHÍ cOM úMPADAS OE looow, 20 REFLETORES Pc IOOOW, 16

SEGU|DoRES ELrpsotDAtszSowE (coM FAoA, iRts, poRTAL-cEL E PoRTA
cLoBo). oi cANHÁo SEGUTDoR HMr, 02 MtNt BRUTES oE 06 úMpAoAS. oB

FRESNE|S oE 1ooou 01 MÀeutNA DE FUMAÇA coM Gt-rcERrNA E VENT|LADoR.

FlAÇÃo, sÉRtES, ErrENsóEs É cABos PARA A LrGAçÁo oo srsrEÀrA
DISTRIBUIDOR DE ENERGIA COM ATERRAMENTO E CÂBO AC COI\4 MAIS DE 5q

METRos. (otÁRh = 24 HoRAs)

DÁRh 4 2 000,00 8.000,00

0003 TEúO OE LEO ã3M . LocAÇÃO OE TEIA DÉ LÉD SENDO PAINET DE AI-T

REso(uÇÂo , coM D|MENSôES MINUAS oE 2 x 3 METRos, coM pRocEssADoR

DE VIDEo, ESTRUTURA EM o3o. CABOS E ACESSÓRIOS E TÉCNICOS DE

PROJEÇAO. (OÁRA= 24 HORAS)

ÍEl-o oE LEo 3x4ú - L0cÃÇÃ0 0E TELA oE LED sENoo PATNEL DE ALÍÂ
RESOLUCÁO , cOM OIMENSÓES OE 3 x 4 METROS, COM PROCESSADOR DE

viDEo , ÉsÍRUIURA EÀí 030. cABos E AcEssôRros E ÍEcNrcos DE PRoJEÇÃ0.
(DARA= 24 HORAS)

OIARIA 4

3

1.500,00 6 000.00

0004

DÉRA 2.533,33

5.450,80

7.599,99

0005 ALUGUEL DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE . KIT COMPOSTO OE: 1

coNSoLE DrGtTAt 24 BrTs'cou tz eumons xrR BALANCEAoAS E 16 sAlDAs
xLR MJ-ANCEADAS MiNrMo DE 24 FADERS Físrcos EM suA SUPERFíCIE.8
GRUPOS DE DCA, 1 EOUALTZADOR GRÀFICO DE 31 BANDAS COM VÂRlAÇÃo EM
+I 15OB POR BANDA, RESPOSTA DE FREOUÊNCIA DE 2OHZ A 2OKHZ OO,O <DB

coM ENÍRADAS E sAíoAs BÂLÂNCEÂDAS,08 GERENoIADoRES DE cAtxAs
AcúslcAS DrGtTAr oE 24 EtTs / 96 KHz TRABALHANoo EM FAIXA olNAMlcA DE

ATÊ rsDB coM 2 ou 4 ENÍnÂDAs E MlNlMo DE 6 SAÍDAS coM A]usrES
INOIVIDUAIS DE DELAY, GANHO E FASE 1 SISTEMA DE P.A COM 4 UNIDADES DE

CAIXAS OE AI.TAS FREOUÊNCIAS ATIVAS OU PASSIVAS COM NO MINIÀ,IO 2 VIAS.

COEERTUB,A OE 1O{)' HORIZONTAL E 15' VERTICAL, RESPOSTA DE

FREQUÊNCIAS DE 6oHZ À 16KHZ CAPACIDADE OE PRESSÁO SONORÂ A 1 WATT

oE POTÊNCIA MEOIOo A 1 MEÍRO DE 130 A 133 OB SPt POR CAIXA, 16 CAIXAS DE

SU& WOOFERS ATIVOS OU PÂSSIVOS COM TRÁNSDUTORES OE 18' SENDO 8
poR CADA LADo RESposTA oE FREQUÊNchs oE 2oHz Â 150KHz. sPL MÁxlMo

ENTRE 99 A 101 DB-SPL, 24 CAIXAS OE LINE ÂRRAY, SENDO I 2 POR CADA TÁDO,

CoBERTURA oE 90' HoRtzoNTAL E 60' VERTICAL RESPoSTA oE FREQUÊNclAs

DE soHz Â Í6KHz. cÂpAcrDADE DE PREssÃo soNoRÁ A 1 wArr oE PoTÊNclA

MEOIDO A l METRO EM í20 A 130 OB SPL, USO DE SOFMARE PARÁ

ALTNHAMENTo 16 MTcRoFoNES DtNÀ\4tcos DÉ BoBINA MóvEt coM RESPoSTA

DE FREouÊNcAs DE 5oHz Â Lsffiz PAoRÃo PoúR cARolÔlDE. li,tPEDÂNcA

NOMTNAT ENTRE 150 E 3OO OHRNS SENSIBILIOAOE @ 1KHZ TENSÃo DE

CIRCUIÍO ABERÍo í.sDBVFA( 1,85Mv), I PASCÂI = 9,4 DB-SPL CoM CONECToR

DE ÀUOIO PRoFISSIONÂL XLR OE 3 PINOS 02 SISÍEMAS DE MICROFONES UHF

TIPo BASTÃo sEM FIO COM TRANSMISSÂO Ei, RF OIGITAL 24 BIÍS/48KI-]Z

RESposrA oE FREeuÊNctAs oE 25Hz E 1sKHz PADRÃo PoLAR CARDIÔjDE coM
ALoANoE DE MtNlMo 10oo FREQUÊNclAs sELEcloNÁvEls 01 KIT DE

MIcRoFoNAcÁo PARA BATERIA COM 5 MICROFO\ES DINÂMICOS OE EOBINT

MÔVEL coM REsPosTA DE FRÉOUÊNCAS DE sOHZ A 15KH: PAORÁO POLAR

CARDtótDE.4 MtcRoFoNEs coM cApsuLA coNDENSADoRA coR RESPoSTA DE

FREeUÊNcns DE soHz A r7 KHz pÂDRÁo.(o ÁRrÀ = 24 HoRAS)

oÁRh 1 5 450,80

0006 A.úGúÉL DE soNoRrzAçÁo DE MÉoto PoRTE - KIT coMPoslo 0E 1 coNsoLE
ANÂLóGtco coM i2 ENTMDÂS xLR BAtANcEAoÂs E 4 sAlDAs AUxlLlÂREs, 01

EouALlzAooR GRÁFrco oE 31 8ÁNDÂs coM VARIAçÃo EM +/- 1sDB PoR EANDA

REsposrA DE FREoUÊNCIA 0E 20Hz A m KHz 0/0,0 0B coM ENTRADAS E

sÂÍoAs BALÁNCEADÂS iB L|NE ARRAY, sENDo I PoR CADA LÂDo E 12 suB
SENDO 6 POR CADA LADO, COBERTURA OE 90'HORIZONTAL E 60'VERTICAI
REsposrA oE FREoUÊNcrAs oE 5oHz A 16KHz. cAPAcloÂoE DE PRESSÁo

SONORA A 1 WATT DE POTÊNCIA I,IEOIDO A 1 METRO E[,i 120 A 1 30 DB SPL 01

LETToR oE MíDns EM cD E usB coM otspLAy pRocREsslvo E REGREsslvo, 10

MICROFONES DINÁMICOS DE BOBINA futÔVÊL COM RESPOSTA OE FREOUÊNChS

oE soHz A l6KHz PADRÂo PoLÂR CARDIÔIOE, IMPEDÁNCIA NOMINAL ENTRE 150

E 300 oHMS SENSTBTFTOAOE @ LKHZ, TENSAo 0E CIRCUITo ABERTO .

í.5DBV/PA(L.E5MV). I PASCAL = 94 OB-SPL COM CONECTOR DE AUoIC

PROFISSIONAL XLR OE 3 PINOS 02 SISTEMAS DE MICROFONES UHF ]IPO
BAsTÃo SEM FIO COM TRANSMiSSÃO EÀ,l RF DTGITAL 24 BITS 4EXH2 RESPOSTÂ

DE FREoUÊNcns DE 25Hz A L5KHZ pADRÁo PotAT cARDIÔlDE coM ALCANCE

DIARIA 2 3.500,00 7.000,00
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DE MíN|Mô oE looo NCIAS SELEC vEts 1 KtÍ coM 04 PEoESTA|
GRÂNOES PARA MICROFONE COM EXTENSOR, E 4 PEOESTAIS OE MESA 

'0E Ac coRN pRoÍEÇÂo EMBoRRACHAoA coM No TRiNtMo 50 METRos oj
SISTEMA OE ATERRAÀIiENTO DE ACORDO COM AS NORI\,IAS ABNT N8R 5410 01

stsTEMA DE AMpLtlrcÂDoREs DE FoNEs DE ouvtoo coM 4 sAlDAs E 4 FoN
coM tMpEDÂNctÁ oE 60 oHMS coM FAtxA oE FREouÊNcA DE 20Hz Â 20 K
DÁRB = 24 HoRAs

45300,79

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de hanscriçãol
2.21.f ermo de Referência;
2.2.2. Edttal da Licitação;
2.2.3. Proposta do conlratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados.

cúusuLA TERGE|RA - Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1. 0 prazo de vigência da contralação é de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 202'1.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociaçáo com o

contratado.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS

4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusã0, entrega, observação e [ecebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Conhato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto conkatual

CLAUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTo, D0 REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

6.'1.0 valor total da contratação e de R$ 80.258,í7 (oitenta mil duzentos e cinqüenta e oito reais e

dezessete centavos).
6.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuÉo
do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. 0s preços inicialmente contralados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Ílnanceiros do último reajuste.
6.7. No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
6.8. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o deÍinitivo. iií .

Rua lntervcntoi' FranÇisco Erivarlo Cruz. nô 120. Oentrc - CÉP: 63.01 0-01 5 - iuareiio do Nor':i: - CÉ -
Fone: (88)3199-03ôll - E-mari; cpi@juazerir o.ce.9ov.í)r - Site: v{vr'w.jÍrazeucdonoÍ te.co.Eov. br
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6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6,1 1. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.
6.12. Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do An.124,lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminlstralivo.
6.13. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflMA - DAS oBRIGAçÓES Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkalo e
seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4. Notificar o Conhatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7,5. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;

7.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao ÍoÍnecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Conkato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do l/unicípio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do
pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7.10.1. A AdministraÉo terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorÍogaçâo por igual período, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Adminiskaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

teÍceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA- DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas demrrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de í990); 
._=*-..r:i..
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8.3. Comunicar ao contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo especíÍica, cuja inadrmplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
8.10. Paralisar, por detêrminação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitaçâo;

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021):
8.'13. Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de 202'l);

8.'14. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusjve quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei n" 14.133,

de 2021.

8.í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidadê e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a
legislação dê regência;

8,í8. Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÉo deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pedinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos. 
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8.20. Submeter pÍeviamentê, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.í. A conhataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.'133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do contrato.

9,2.0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, tÍtulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalldade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conlralo e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substituiÉo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conkatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkatado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a seÍ fomecida,

com correção monetária.

9.'10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou pÍorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmehos utilizados quando da contrataçáo.
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.
9.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que Íege a matéria.
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9.'14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notlÍicado pelo contÍatante quanto ao

início de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021lr.

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro4arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão ocoÍeÍ Íora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15. Extinguir-se-á a garantia mm a restituiÉo da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a liberaçáo de
imporláncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mêdiante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9,16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do conkato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17. 0 garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.18. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

ContÍato.
9.19, A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA - DAS |NFRAçóES E sANçôEs ADMTNTSTRAT|VAS

10.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;
c) Der causa à inexecução total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da enkega do objeto da conkatação sem motivo justiÍlcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaÍação falsa durante a execuÉo do contrato;

Q Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançoes;
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14,133, de 2021);

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.í33, de 202'l);
10.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.'133, de 2021).

10.2.4. Multa:
'10.2.4.1. Moratória de í % (um por cento) por dia de atÍaso injustiÍlcado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inclso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexêcuçáo total

do objeto.

í0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Conkatante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
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'10.4. Todas as sanções previslas nesle Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.133, de2021\.
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei n0'14,'133, de 2021)
í0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.133, de 20211.

10.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sançoes seráo considerados (arl. 156, §'1", da Lei no'14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b)As peculiaridades do caso concÍeto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgãos de controle.
'10,7.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n"'14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa juridica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dê administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133, de20211.
í 0.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê aplicação da sanção,
informar e manler atua zados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no '14.133, de 20211.

10.10. As sançóes de impedimento de licitar e conhatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 '14.'133/21.

10.11.0s débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa adminiskativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administÍativos que

o conkatado possua com o l/unicípio contratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcmA PR|ME|RA - DA EXT|NÇÃO CONTRATUAL

11.1, O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpÍidas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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1 .1.'l , 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe

oferece vantagem.

11.1.'1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

í1.1.1.2. Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçâ0.
1 '1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAçÁo oRçAMENTÁR|A
12.1. As despesas decorrentes da presente conhatação coÍerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

_ Proieio/Atividade ___
04.1 22.0003.2.1 1 2.0000

Elemenlo de Dg3
14 0l 33903900

12.2. A dolaçào relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as drsposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos mnkatos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS ALTERAçÔES

14.'1. Eventuais alteÍações conkatuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinles da Lei n" 14.'133,

de 2021.
14.2. 0 conkatado é obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo.

14.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por srmples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- Do FoRo
16.'1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito paÍa dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1', da Lei no

14.133t21.
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Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação ínal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Setembro de 2024

fl,/,qÍ, 4* &,1"* B*lm-
Phllippe (gnis Pinheiro Barbosa

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE
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J. C. BARRETO E CIA LTDA.
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c0NTRATo N0 2024.09.13.0022

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a
empresa J. C. BARRETO E CIA LTDA., para o Íim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Ana Carolina Evangelista Biró, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J. C. BARRETO E

CIA LTDA., estabelecida na Rua Ana Triste, n0 76, São Miguel, Crato - CE, Contato: (88)3523-28'10 e E-mail:

escritoriooklocacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.015.759/0001-12, neste ato representada
por Joaquim Coelho Barreto, portado(a) do CPF no 806.219,613-53, apenas denomrnada de C0NTRATADA,
resolvem firmar o presênte ContÍato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n" 2024.08.14.1, em

confoÍmidade com as disposiçôes contrdas na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as

cláusulas e condições a seguir,

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Elefônico no 2024.08.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Ana Carolina

Evangelista Biró, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem preslados na locaçáo de

equipamentos, organizaçã0, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e

apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, na Íorma discriminada no

quadro abaixo:

Lot6 0í. EstrutuÍas dê Evêntos
olatItem Unld. Valor unilário ValoÍÍ

0001 ALUGUEL GERADOR TIPO I _ EM CONTAINER ACUS TICO SILENCIADO, P

MANUAL ou AUToMÀTrcA ouE FoRNEÇA p0rÊNctA 0É 180KvA. TÉNSÃo
380 VOITS ENTRE FAZES E 220 VOLTS FAZENEUTRO. CICI-AGÉM DÉ 60 HERÍ

t*1

DÁRA

DIARA

7 607 ,5 252,51rcÂBos DE Aç0 co[,r cHAvÉ DE L|GAÇÃo / REVERsÃo coMPATívErs
, HoRiMETRo, ATERRAMENTo DE AcoRDO coM AS NORMAS TÉcNrcAS,
REGULADoR DE vELoctDAoE. (oÁRA= 24 HoRAs)
ALUGUEL GÉRÂDOR TIPO 2 - EM CONTAINER ACUSTICO SILENCIADO, P

MANUAL ou AUToMAncÂ ouE FoRNEÇA poTÊNclA DE 260KVA, TENSÀo 0
3SOVOLTS EN'IRE FAZES E 220 VOLTS FAZUNEUTRO, CICLAGEM OE 60 HERTZ

cABos oE AÇo coM cHAvE DE LIGAçÃo / REVERSÀo CoMPATÍVEIS

HoRÍMEÍRo, ATERRAMENTo DE AcoRDo coM As NoRtr,tAS TÉcNtcAs, sE

SILENCIADO, PARTI

lI,ÂNUAL ou AUToMÀTrcA ouE FoRNEçA poTÊNcrA oE ,o0KVA, rENsÂo D

380 VOITS ÉNTRE FAZES E 220 VOLÍS FÁZSNEUTRO, CICLAGE

cABos oE AÇo coM CHAVE oE uGÂÇÀo / REVERSÁo

2.007,40 4.05 ,8

0003

M OE 60 HERTZ,

coMPAT|VErSj
TECNICAS SEM

oÁRA 8 400,00

HORIMETRO ATERRAMENTO OE ACORDO COM AS NORMAS

REGULADOR DE VE

L-___

Lote 03. Estrufures d. Evêntos
Itêm

0001 ALUGUEL DE ILUIU PROFISSIONAL GRANOE PORTE - DEVENDO SE

coMposTÂ oE No MíNilro os SEGUINTES TTENS: 0i coNsoLE DE LUz corv otÀRtA

cANÀrs DE FEDER E cANArs oMx coMpÁTlvEt coM 0s EoutpAMENTos
3

Unid, 0td€ MaÍca/Modelo Vaiorunitádo V4o![qtal

1r.2m,00
I

3.750,00

Rua inte|1.,Cnli)r F.aÍtCiSco Et,-/a[a CÍi.]1. r'r i2tr íjciL./)-CEF)(i.r.i,liJa!a'-J1)ít]1:.aJt>da i.lí)'r, ':'-.-
ir're rr8,3i!;!l 03dil-E-rrrar ;,rnliarl,,.,z{-i ; c.'.,.j!{.ilr arlL'!!rlv,il:lre;rcdo:rotta.ca.')i)'t.t,.

200,00

REGULÂDOR
ALUGUEL GERÂDOR TIPO 3. EM CONÍAINER

7
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SEGUIRI 60 úMPAOAS PAR 64 FOCO 1 E FILTROS VARIÂDOS, 30 úMP
PÀR 64 FOCO 5 E FOCOS VARIADOS. 06 RACKS OIMMERBOX, CADA QUÂT

ADA§

12 DE 4 KW, CoM FTLIRoS, 16 ELrpSoroAtS 0E 260. DE 750 WÂTTS COM
rRrs E pAcA, 48 REFLEIoRES coM úMpADAs AcL ou Loco LtcHT pAR 64. Í
REFLETORES STRIPLIGHTLEDRGB (IIPO RIBALTA) COM CONTROI-E DI\,{X

LEDS OE lEOô, 12 REFLETORES PARES LEDRGB COM CONTROLE OMX E LE
DE 38. 18 MOVING HEAD, TIPO SPOT DE.{OO WATTS OU 575 WATTS. 16 MOVI
HEÂD, Ttpo wAsH, DE s7s wÂTrs, 02 MÀoutNAs DE FUM^ÇACoNT
vrA DMx coM vENTrrÂDoREs, m MTNTBRUTT DE 06 úMpADAs DwE.
cANHôEs SEGU|DoRES 1200 wATTs.01 spLrÍER (ou BUFFER) coM ctR
IUICRO PROCESSAOO OE GERENCIAII,íENTO OE SINAL COM PELO IVENOS

i

L
0002

ENTRADAS E 16 SAíDAS

ALUGUEL OE ITUMINAÇ
CoMPoSTA DE N0 MINIMO 0S SEGUINTES ITENSi 01 MESA DE ILU

DMX {6 CANAIS DE FADER, 05 RACK DIMMER BOX COM 12 CANÂIS OE 04 KW, 1

REFLETORES cOM LÀMPADA PARFoco 01, 12 REFLEToRES coM
PARFOCO 02,24 REFLETORES COM LAMPADAS PAR FOCO 05,06 REFLETOR
sET LTGHT coM LÂMPADAS oE 1000w, 20 REFLEToRES pc iooow, I
SEGU|ooRES ELtpsorDAtsTsowE (coM FAoA, lRts, poRTÂL .GEI. E

cLoBo), 0r CANHÁo sEGUlooR HMr, 02 MrNt BRUÍES DE 06 úMPADAS,
FRESNEIS DE lOOOW, Oí MÁoUINÂ DE FUI\,{AÇÂ COM GTICERINÂ E VENTILADOR
FrAÇÂo, sERrEs, ExrENsoES E cABos PÂRA A LtGAÇÁo oo srsrE

0004 DE LED 2X4M -
RESoLUçÃo coM DTMENSôE

1

DARIA 3 .000,002 6.000,00

0003
'T

ol0 500 005.000

65,454
S

orARn 7 2.109,35
ESTRUTURÂ EM Q3Í) CABOS
DtÁRtA = 24 HoRAS)

17.0í5,15

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçãol

2.2.1.f erno de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERGETRA - Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.'1.0 prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos '106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021.
3.1.1. A prorrogação de que trata este itêm é condicionada ao atesle, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcUÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestio e de execuçâ0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eurNTA - DA SUBcoNTRATAçÁo
5.'1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA.- DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.'1. 0 valor total da contrataÉo é de R$ 80.719,82 (oitenta mil setecentos e dezenove Ísais e oitenta e

dois centavos)' 
iàii:r'*;+'.-

Rua lntervcntor Francrsco EÍi./ano Cru1. n" 120. Cenlro - CEP ti3.010-015 - Ju;rreiro do Ni.rie - C- -
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L{. rlçi

lÀRtA = 24

PROFISSIONAL úÊóio PORTE -

OE TELA LED, DE AL
DE 2I\,I X 4M, COM PROCESSAOOR OE

AcEssôRros E ÍÉcNrcos DE

l

DISIRIBUIDOR DE ENERGIA COM AÍERRAMENÍO E CABO ÀC COI\,i À,IAIS OE

I\íEÍROS, =24
DE LED 2X3IT,i - AL

REsotuçÃo coM DTMENSóES MlNr[4As DE 2 x 3 METRos,
DÁRApRocEssADoR oE vioEo , ESTRUTURA EM o3o. cABos E AcESsôRos

TÉcNtcos oE
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6.2. No valor acíma estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e Índiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, ÍÍete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.

6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dras, mntados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de Transferência Banúria para o fornecedor.
6.4. 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao ConsumidoÍ Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6,6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
6.8. Nas aÍeriçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.10, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.'l 1. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrâto, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íorluito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do At1. 124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

6.13. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do conlrato e antes de eventual pronogaçâo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

GLÁUSULA SÉflMA- DAs OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Conkatante:
7.2. Exigir o cumprimenlo de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçoes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou coÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7,7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conkato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientiíicar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

iã_-iitl Jl_ -

Flria lnlervcnioi F.arç jsco Erivarro Cruz. ri' l2A. C1.] nt!'o - CEP: G3.C 10-0'l 5 - JLrazeiro do N or:c - CE -
tronL.. (il8)3199-0363 - E-maii; cplGjjuazêiro.cc.gov.br - Site: e/\!\\r.juazr),íodcÍ'lcr1e.cc.l,ov.0í

.ô L..rJrÀ' T{ dClrr



íÍii:ffiti.tcr,';F
i,3 í:.' .-::1&rÀ '. -' l .'JaDf\

p&§ r{r.f :i tt íi,q §}il sr i{:.ip {x[,_ i]i:, .ii r,:t{:,Ii}.L} ** ... I,,,.,
iidí1:I 1:'.'.li::, :i .:':'''iit{:: - i :

7,'Í0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçâo do
presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prolelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quarsquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO

8,1. O Contratado deve cumpnr todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3. Comunicar ao contÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deíeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valoÍ coÍTespondente aos danos soÍridos;

8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprlr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçao (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);

8.13. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 'l 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.'133, de2021);

Rua lÍrtoryenlilr Franclscc Érrvilro Cru:. ru i 2(l CüntÍo CEP: G3.010-i15 - .Jualoiro do [io]':ii - i,t -
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8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtrdas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.'15. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimenlo do
objeto da conhatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contÍatante;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste conkato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÍão atendeÍ às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;

8.18. 0rientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste conkato;
8.19. Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou inskumento congênere.

8.21. Nâo permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA - DA GARÂNTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

9.2.0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar poÍ cauçâo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e poÍ mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguro{arantia deveÉ acompanhar as modiÍicaçoes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5, Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversárto,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contÍato.
9.6. Na hipótese de suspensâo do mntÍato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7,1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkatado, quando couber.
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9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se mntemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislação que rege a matéÍia.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especÍÍica a ser fornecida,
com correção monetária.
9.10. Caso a opçâo seja por utilizar lítulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.'Í1. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçâo
financeha, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.1.0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133120211.

9,14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer foÍa desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeilados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15, Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpnu todas as cláusulas do contrato;

9.'16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9,17. 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevrsta neste

Contrato.
9.19. A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAçÓES E sANçÓEs ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei n0 '14.'133, de 2021 , o conkatado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrâto;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause glave dano à Adminiskaçáo ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contÍato;
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de 2013,
10.2. Serão aplicadas ao contÍatado quê incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sançÕes:
'10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 20211;
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10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justlÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei n0 '14.'133, de 20211.

10.2.4. Multa:

10.2.4.1 . Moratória de 1Yo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n' 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art.'Í57, da Lei no 14.í33, de 2021)
10.4.2, Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14,133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da datâ do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
í0.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (arl. '156, §1", da Lei no 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)As peculiaÍidades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o ContÍatante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oriêntações dos

órgâos de controle.
10.7. 0s atos previstos como infrações admlnistrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os cilsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133, de 2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021).
10.10. As sançôes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminisúativa
e/ou indenizações, nâo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mêsmo conkato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de '13

de abnl de 2022.

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
'I 1.1.'l . 0 contÍato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe

oferece vantagem,
11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1'1.1.1.2. Caso a notiÍicação da não-continuidade do conkato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção conkatual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2, Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRN

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamenlária abaixo discriminada:

11 04.1 22.0003.2.1 00.0000

Elemonlo do Despesâ

33903900

12.2. A dolaçãn relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáía respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
'13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de '1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.
14.3. As altêrações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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14,4. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem seÍ Íealizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" '14.'133, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA ourNTA - DA puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet,

em atençáo à Lei no. 12.527, de 201 1.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16.1, 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimrr os litígios que deconerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, mnforme arl. 92, §10, da Lei n0

14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 'lô de Setembro de 2024.

Ana Ca va elista Biró
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CoNTRATo No 2024.09.1 3.0023

Conhato que enhe si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, akavés da Secretana Municipal de Saúde e a

empresa J. C. BARRETO E CIA LTDA., para o Íim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J. C. BARRETO E CIA LTDA.,

estabelecida na Rua Ana Triste, n0 76, São Miguel, Crato - CE, Contato: (88)3523-2810 e E-mail:

escritoriooklocacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.015.75910001-12, neste ato Íepresentada

por Joaquim Coelho Barreto, portado(a) do CPF no 806.219.613-53, apenas denominada de C0NTRATADA,

resolvem Íirmar o presenle Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.í4.1, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as

cláusulas e condições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico no 2024.08.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, organizaçã0, manutençã0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e

apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, na forma discnminada no quadro

abaixo:

Lole 0í - Eslrutulas de Evenlos

ll€m Qtdê. aícarllodêlo V.loÍ
0001 ALUGUEL GÉRADOR TIPO 1 - EIU CONTAINER ICO SILENCIADO. PARTI

MANUÂr- ou AUToMÀncÂ ouE FoRNEçÂ porÊNcA DE iBoKvA, T

VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLTS FAZENEUTRO, CICLAGEM
orAR 5 1.607,51 8.037,55

cABos DE Aço cor\,t CHAVE DE LtGAÇÁo / REVERSÃo

HoRiMETRo, ATERFÁMENTo DE AcoRDo coIV AS NoRMAS TÉCNICAS, SEMi

LssULADoR DE vElocr0A0E. (DtÀRÁ = 24 HoRAS)

8.037,55

Unid.

03 - Eslruturas dê Evonto§

-1
Especific.Éo Urid Qtdo.

0001 DE ÂL

RESoLUÇÁo , coM orMENsóEs DE 3 x 4 METRos, coM pRocEssADoR
orÂRh 10

vtoEo , ESTRUTURA EM o3o. cA8os E AcESSóRros E TÉcNrcos DE

(DrÁRtA 24 HoRAS)

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo:

2.533,33 333,30

333,3025.
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2.2,1, Termo de ReÍerência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracrtados.

fi:tu

cúusuLA TERCE|RA - Do pRAzo DE vrcÊNclA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1.0 prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021 ,

3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços peÍmanecem vantajosos paÍa a Administração, permitida a negociaçáo com o

contratado.

cúusulA oUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÀo CoNTRATUATS

4.'1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, enhega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA sExTA - Do PREçO, DO PAGAMENTo, D0 REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1. 0 valoÍ total da conkatação é de R$ 33.370,85 (hinta ê kês mil trezentos e setenta reais e oitenta e

cinco centavos).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍentes da execuçáo

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, enca[gos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (hinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Frscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávers no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6,5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conkatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença corÍespondente táo logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8. Nas aferiçóes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

í;i- :-.
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6,10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6,12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômÍco-financeiro inicial do conkato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econÔmica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA sÉflMA - DAS oBRtcAçôES Do CoNTRATANTE

7,1. São obrigações do Conhatante:

7.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notiflcar o ContÍatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7,9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

prêsente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7,10.1. A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogâçáo por igual período, quando motivada.

7,11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro fettos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à exêcução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.1. 0 Contratado deve cumpriÍ todas as obrigações constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaÇóes a seguir dispostas:
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8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contralo ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 í4.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contnato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execuÉo conkatual pelo conlratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondenle aos danos soÍridos;

8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçao especíÍica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente gue se

verifique no local da execução do objeto conúatual.

8.10. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não este.ia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros.

8,1 1. lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n,o 14.133, de 2021):

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Ílscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 '16, parágrafo únim, da

Lei n.o í4.133, de 2021);

8,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu[os e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contÍatação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an.124,tl, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8.'16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contralante;

8.17. Alocar os empregados necessáÍios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimenlo das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8.'18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.19, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8,20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. 0 conhatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantÍa, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3, Caso utilizada a modalidade de segurogaranlia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substituiÉo da apólice de seguro-garantia na data de Íenovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período frque descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

9,6. Na hipótese de suspensão do conhato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, o contralado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskaçá0.

9.7. A garântia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9,7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obígações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8. A modalidade segurogarantia somente será acêita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9, A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,

com coneção monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de íiquidação e custódia autorizado pelo Bânco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

llLrâ latorye lltoÍ Fr::nr;isoo Erlvarro Ckr.l. ru i20. Ccrtro - CEF'] ô3.0i 0-015 - JLt'.r?.(tt\) do Nor;c -
Fone (38)31S9-0363 - E-mail:cpl(!juazr,)rro.ce.gov.br - Sitc,. !,í'"{w. juazeirodonorte.ce go.,'.br



§§?ê§* ** {§,§§qe
iifr",lSS,,h

PREFETTU§tÂ M{JÍ§Ie§ç}e,L *i i{J&ãfã,e* *{} !§'ê,í?

{:NFJ : {i7"S74 ti$: i i}**3-Í4

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo
financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco CenÍal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍogaçáo de sua vigência, a ga[antia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçá0.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o
Conhatado obnga-se a Íazer a respecliva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍlcado.

9.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaÉo que rege a matéria.

9.14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conhatante quanto ao

início de processo administrativo para apuÍação de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 1 4.13312021).

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conhato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.í5. Extinguir-se-á a gaÍantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

9.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato,

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉcmA - DAs INFRAçóES E sANçoEs ADMINISTRATIVAS

10. 1. Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o conkatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contÍato que cause grave dano à Administraçâo ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do conkato;
g) ComportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:
'10,2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 2", da Lei n0 14.133, de 2021);

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, semprê que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021): 
ffi:rÉ,1j?.,Í
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citar e contratar, quando praticadas as condutas de" 
' 'la*nãS'r." ---10.2.3. Declaração de inidoneidade para li

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021\.

10.2.4. [/ulta:

10.2.4,1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de2021.
'10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclur, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

í56, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.

10.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 20211.

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à mbranp judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do art, í58 da Lei

no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14,133, de 2021).

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçao ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es dos

órgãos de controle.

10.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsrderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminishaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.
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10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máxi

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14J33, de 2021).

10.'10. As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitaçâo na forma do art. í63 da Lei n0 14.133121.

10.'11. 0s débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resullantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorÍentes deste mesmo contralo ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExflNçÂo CoNTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍtes conlraentes.

1 L 1.1. 0 contrato pode ser extinto antês do prazo nele Íixado, sem ônus para a Conhatante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1 .1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificaçáo do contÍatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
'11,1.1.2. Caso a notificaçáo da não-continuidade do conkato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçá0.

1 'Í.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
'12,1. As despesas decorÍentes da presenle contrataÉo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Cr,üFJ. l'if.97,i ''y.r -:;'i:.: ,

õffit{..[t'r-.F. \,, r J4à§--i
mo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo dáúÍ!ãíÍ

PÍoJelo/AüYldado

1 0.1 22.0003.2.012.0000

Elemanlo da Dê6pô6a

33903900

lUnid. Orç

06 01

12.2. A dolação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaÉo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES
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14.'1. Eventuais alterações contratuais regeÊse-âo pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
'14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3. As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt, 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÃo

15.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
'16.'1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste

TeÍmo de Contrato que náo puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, paÍa que surta seus

jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, í6 de Setembro de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secrelaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

J. C, BARRETO E CIA LTDA.

09.015.759/0001-12
CONT ADA

TES IVU

',1" cP F .....Q- a-ç.1.1.1.?. L S..t-o1)
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c0NTRATo N0 2024.09.13.0024

Contrato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania e a empresa J. C. BARRETO E CIA LTDA., para o

Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000'l-14, através da(o) Secretaria Municipal de Seguranp Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e
Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado J. C.

BARRET0 E CIA LTDA., estabelecida na Rua Ana Triste, n0 76, Sâo Miguel, Crato - CE, Contato: (88)3523-

2810 e E-mail: escritoriooklocacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.015.759/0001-12, neste

ato repÍesentada por Joaquim Coelho Banelo, portado(a) do CPF n0 806.219.613-53, apenas denominada
de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Elehônico n0

2024.08.'14.1, em conformidade com as disposiÇões contidas na Lei Federal n0. 14.í33, 01 de abril de 202'1,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n0 2024.08.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio
Sergei Luz e Silva, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem preslados na locação de

equipamentos, organizaçáo, manutenção, montagem, desmontagem, apresentaÉo de shows artístrcos e
apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo lVunicípio de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédro da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Lotê 0í . Esüutur.s do Eventos
t nid qtde. ilârcâ.ililodllo

0001 ALUGUEL GERADOR TIPO 2 - EIV CONTAINE
AcúsÍtco stLÉNctADo. PARTTDÀ MANUAL o
AUToMÀÍ|CA ouE FoRNEçÀ poTÊNclA oE 260KVA

TENsÁo DE 380 VOLÍS ENIRE FAzEs E 220 VOL
FAZETNEUTRo, CICLAGEM DE 60 HERÍZ, CABoS DIARIA

AÇo cOM cHAVE DE LIGAÇÃO / REVER

coÀ,rpAÍívEts BoRh,tEÍRo, ATERRAT\,iENÍo o
AcoRDo coM As NoRMAS TÉcNrcAS, s
REGULÁDoR DE vEloc|DADE. (otÀRA= 2{ HoRÂs

ValorTotalVelor unltádo I--

402.007 40l4

L
1.01 !.!q

Loto 03 - Esuutur.! d. EYentos
Itom Especlícação
0001 ALUGUEL OE ITUMINAç ÃO PRoFrssroNÂL ú

PORTE - DEVENDO SER COMPOSTA OE NO M

0S SEGUINTES ITENS: 01 MESA 0E ILUMI
OMX 48 CANAIS DE FADER, 05 RACK DIMMER
COI\,I 12 CANAIS OE 04 l<w, 12 REFLETORES
úMPADA PARFoCO 01, 12 REFLETORES

tÁÀ,{pADAs pARFoco 02, 24 REFLEToRES

LAMPAOAS PÂR FOCO 05, 08 REFLEIORES SÉ

LTGHT coM úMPADAS oE 1ooow, 20 REFLEToRES
PC r000w, Í6 sEGUrooREs ELrPsoroArsT
(coÀ, FAoA, IRts, PoRTAL-GEL E poRÍA Gt-080), 01

CANI]ÁO SEGUIOOR I,]MI, 02 MINI BRUTES DE

Unid.

DÁRIA

Marcâ/filodêlo Valor unitá o

___-l

I vuto

2.000,00

Otde.
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cOM GLICERINA E VENTILAOOR, FIAÇÃOFUMAÇA

sÊRrEs.

0002

EXTENSôES E cABos PARA A LrcAçÃo
SISTEMÂ DISTRIBUIOOR DE ENERGIA
ÁTERRAT,iENTO E CABO AC COM MAIS DE 5

METRos. (DúRIA = 24 HoRÂs)
TELÃo DE LÉD xat - LoaÀÇfo oE TELA DE LED l

SENDO PAINEL DE ALTA RESOLU
OIMENSÔES DE 2M x 4M, coM PRocESSADOR O DÁRIA 10
ví0E0. ESTRUTURA EM o3o cABos E AcEssóR
E TÉcNtcos DE lA = 24 HORAS

23.093

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo:
2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;
2,2.3. Proposta do contratado;
2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE ucÊNcn E DA posstBtLtDADE DE PRoRRoGAÇÃo
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conlados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n" '14.133, de 2021.

3.1.'1. A pronogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaçáo com o

contratado.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS

4.1. 0 regime de execução contrafual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condrçoes de conclusá0, entrega, obseruação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCOIITRATAçÃO

5,'1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA sExTA^- Do PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.5. Após o interregno. de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplica
conkatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes

çã0, pelo

ÇÃo c
21.093,5009,32.

6.'1. O valor total da contrataçáo é de R$ 27.í08,30 (vinte e sete mil cento e oito reais e trinta centavos).
6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoíentes da execução

do ob.ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
6.3. 0s pagamentos serão êfetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

ô.4, 0s preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir d

financelros do último reajuste.

Rra lntoivontor [-r;rncisco Errvarrr: Cru:.. r'rr)'120, Centro - CEF: (r3.010^0'15 - J.rii,,í)ir'o;io Nr:r,t - CE -
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6.7, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagara a0
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8. Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9. Caso o índice estabelecido pa[a reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.'11. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alinea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.
6.'13. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiÍo deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do arl. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusulA sÉTtMA - DAs oBR|GAçôES D0 CoNTRATANTE

7.1. Sâo obrigaçoes do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ContÍatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Conlratado, por escrito, sobre vícios, defertos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensasl

7,5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obÍigaçôes pelo Contralado;
7,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.'133/2021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7,10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paÍa a boa execuçáo do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7,12. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do conlrato, bem como por qualquer dano causado a tercei

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGA OES DO CONTRATADO
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8,'1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-sê pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determina@es regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitadosl

8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo flscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para lins de pagamento, os seguintes documentos: 'l)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede do contratadoi 4)

Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8,10. Paralisar, poÍ determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8,11. Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.'13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n,o 14.133, de2021);
8.'14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contralo;

8.15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an.124,1, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, âs no

segurançá do conkatante;

sde

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, a

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os matenais, equipamentos, ferramentas e

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa té

legislação de regência;
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8.'18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos qu6 fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere,
8.21, Não permitir a utilizaçáo de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permith a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato.
9.2. 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantla ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de segurolarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do conlrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberluras da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no rtem 12-6 desle contÍato.

9.6. Na hipótese de suspensâo do mntrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçá0.

9,7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo mntratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçâo que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deveÍá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correçâo monetária.

9,10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registÍo em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente

9.'11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco tFo
Ílnanceira, devidamente autoÍizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gara

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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9,'Í3. Se o valor da garantia for utilizado
Contratado obriga-se a Íazet a respectiva
data em que for noliÍicado.
9.'14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéría.
9.14,í. 0 emitente da garantia oíertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quânto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contÍatuais (art. 137, § 4",
da Lei n,o 14.13312021).

9.'14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinlstro durante a vigência da apólice, sua
caracterizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15. Extinguir-se-á a garanlia com a restituiçâo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçáo de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
medrante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16, A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9,17. O garantidor não é parte para figurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
9.18. 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na íorma prevista neste
Contrato.
9.'19. A garantia de execu$o é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS rNFRAÇóES E sANçoES ADMrNrsrRATtvAs
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;
c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e)Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;
Í) Praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,84ô, de 10 de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incoÍrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021\;
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas aiíneas "b", 'c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 í4.133, de 202í).
10.2.4. Multa:

10.2.4.1 . Moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parce

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo d

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

14.133, de 2021.
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10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conhato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Conhato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sanções plevlslas neste Conkato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 70, da Lei no 14.í33, de 202í).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data dê sua intimaçao (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (aí. í56, § 80, da Lei no 14.133,de20211.
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do Íecebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
í0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contÍaditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de mntrole.
10.7. 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.í33, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo Íamo com relação de coligação ou conkole, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021),.
10,9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. 16í, da Lei n0 14.133, de 2021).
10.10, As sançóes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade pa ra licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcial mos
créditos devidos pelo l\4unicípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ad que

trativa

o contratado possua com o MunicÍpio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGE

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
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11.1. O conkato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conkaentes,
'11.1.1, 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contíato não mais lhe
oferece vantagem,
í 1.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversárjo do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido mm pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
'11.'1.'1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍTa com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicaçâ0.
'11.2. Constiluem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes
autos, as situaçoes previstas no AÍt. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
deÍesa, com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA For'rrE DE REcuRsos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previslos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

vid.do Elomonlo & Oosposâ
15 06.122.0003.2.1 11.0000 33903900

12.2. A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÉo da Ler

orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos CASOS oMIsSos
13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS ALTERAçoES
14.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei n"'14.133,

de2021.
'14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3. As alteraçóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contlato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.í33, de 202'1.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DA PUBLTCAçÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conh ões P licas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei í4,133, de 2021, bem como no respectivo sítio ofici

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.
nalnte et,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da C

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução de

Rua lntcrventor Fr;lncisco Erivar)o Cruz. |lo 120 CL.ntro ^ CÊP; 63.t)10^015 - jriitz.cit ) ílo l\oÍlri - CL -

Fone: (U8)3199-03ô3 - E-Ínailr cpl(rjLaz,]iro.ce.gov.br - Sitc: www.lui:zerrocor rr>ric..cc.çov.l)Í

)rqão Unid. Oíc.
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TeÍmo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, í6 de Setembro de 2024

Cláud

0rden pesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e

CONTRATANTE

J. C. BARRETO E C IA LTDA.

t- tz09.015.759/000

co

idadania

TES IVUNHAS

1)

2\
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CONTRATO N" 2024.09.13.0025

Contrato que entre si fazem o Munrcípio de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Turismo e
Romaria e a empresa J. C. BARRETO E CIA LTDA., para o Íim
que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J. C. BARRETO E

CIA LTDA., estabelecida na Rua Ana Triste, n0 76, São Miguel, Crato - CE, Contato: (88)3523-28'10 e E-mail:

escritonooklocacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.015.759/0001-12, neste ato represenlada
por Joaquim Coelho Baneto, portado(a) do CPF n0 806.219.6'13-53, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Conhato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n" 2024.08.í4.'1, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 202'1. mediante as

cláusulas e condiçôes a seguir.

cúusuLA pRtiJlErRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade PÍegão Eletrônico no 2024.08.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato

Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a seíem prestados na locação de

equipamentos, organizaçã0, manutenção, montagem, desmontagem, apresentaçâo de shows artísticos e

apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas mmemorativas e palestras realizadas pelo Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria i/unicipal de Turismo e Romaria, na forma discriminada

no quadro abaixo:

Lote 0l . Estrufurôs de Evêntos
Itêm ___ Espêclicâçáo Ma unitárlo VâlorTolal

000r ALUGUEL GERÁDOR TIPO l - EM CONTAINER ACUSTICO SILENCIADO, PART

MANUAL ou AUÍoMÂTrcA ouE FoRNEÇA poÍÊNctA 0E 180KVA, TENSÃo

t,ild,

380 VOLTS ENIRE FAZES E 220 VOLTS FAZE,T.IEUÍRO, CICLAGEM DE 60 HERÍZ
orÁRcABoS DE AÇO coM CHAVE DÉ TIGAÇÃO / REVERSÁO COÀ,{PAT IVE IS

HoRIÀ,ETRO, ATERRAMENTO DE AcORDo cOM AS NORMAS TÉcNtcÂs s
REGULADOR OE

-v-E!gç!pASEl_D t484.:Z1-tS8:19
CONÍAINER ACUSTICO SILENCIADO, PARTI0002 ALUGUEL GERADOR TIPO 2- EM

ÀTANUAL ou AUToMÀTrcA ouE FoRNEÇA poTÊNctA 0E 260KVA, TENSÂo D

380 VOLTS ENTRE FAZES E 220 VOLTS FAZENÉUTRO, CICLAGEM OE 60 HERTZ
DARA 13

cABos DE AÇO cOM cHAvE DE LIGAÇÃO / REVERSÃO coMPATlvEts
HoRlÀ,tETRo, ATERRÁMENTo DE AcoRDo coM AS NoRt\rAs TÉcNrcAS, S

REGULADOR DE VELOCIDADE tARtÂ = 24 [oRAs
0003 ALUGUEL GERADOR TIPO 3 - EM CONTAINER TICO SILENCIADO, PARTI

MANUÂL oU AUToMÀTIoA oUE FoRNEÇA PoTÊNoIA DE IooxvA, TENSÁÔ D

380 VOTTS ENTRE FAZES E 220 VOLIS TÀ2ANEUTRO. CICLAGEM DE 60

AÇo cot\,t CHAVE oE LtGAçÁo / REVERSÃo coMPATÍvE
DAR|A 

]cA80s 0E
HoRl METRO, ATERRAI\,IENTO OE ACOROO COM AS NORMAS TÉcNIcAs,

2.007,40 2ô.096,20

1.200,00

60 .290I

1 200,00
l

REGULADOR DE VELOCIDAOÉ tÁRtA = 24 HORAS)

- lojao,lz I

Lole 03. Eskutulas dê Eventos
Itêm

0001
__Std_".fq"ll4_-!ted9|o[úá]s!t"!!!r-

i

a | 3.7so,oo

LT

i váto Íotil-t
o00,oo

_l

liira IÍ]tcrvcntcr Fr?rncisco Erivr:lno Crrz. n' .1?0 Centro. CÉfr: 63.01]0'15 - Jitazoir ) (l(-, No,lq' l;r:
Fone: (88)3199{1363 - U-rrrail; oplí(!jr:.lr"rio.r"c.1ov br Sr!): w!y!,J.1!rírzciroc'ionLrrlc c{-'.!li)v.ir!

otdê.

.'ft',:.:,S
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DE 3OO, 18 MOVING HEAD, TIPO SPOT DE 4OO WATIS OU 575 WATTS, 16 MOVI
HEÁD, Ttpo wAsH, DE s7s wArrs, 02 MÁoutNAS oE
vrA DMx coM VENTIADoRES,20 M|NTBRUTT oE 06 úMpADAs owE,
cANHôEs SEGUtDoRES 1200 wAtTs, o1 spLrTER (ou BUFFER)coM ctR
MICRO PROCESSADO OE GERENCIÂMENÍO OE SINAL, COM PELO MENOS
ENTRÂDAS E 16 sAíDAs oMx 5i2 TorA|-MENTE tsolÂoAs. lÁ = 24 HoRAS

0002 ALUGUEL DE ILU PROFISSIONAL DIO PORTE - DEVENDO
coMposTA oE No MlNtMo os SEGU|NTES tTENs: oí MESA DE |LUM

DMX 48 CANAIS DE FAOER, 05 MCK OIMMER 8OX COM 12 CANAIS DE 04 (W, 1

REFLEToRES coM úMpAoA pARFoco 0r 12 REFLEToRES coM úMp
PÁRFOCO 02, 24 REFLETORES COM LAMPADAS PAR FOCO 05, 08 REFLETOR
sEr t-rGHT coM LÂMpAoAs DE i000w, 20 REFLEToRES pc Í0oow, 1

SEGUTDoRES ELrpsorDAtsTsowE (coM FAcÂ, ÍrRrs, poRTAt--GEL E poRT

GL0B0),01 CANHÃo SEGU|DoR HMt, 02 MtNr BRUTES 0E 06 úi.rpÂDAs,
FRESNE|S oÊ iooow. 01 MÁouiNA DE FUMAçA coM GLTCERTNA E VENTTLÁDoR
FrAçAo, sÉRrEs. EXIENSôES E cABos PARA A LtcúçÃo Do stsrE
DISTRIBUIDOR DE ENERGIÂ COM ÂTERMMENTO E CÂBO AC COM MÂIS DE

MEÍROS. DtÁRlA = 24 H0
0003 DE LED 2X4M . DE TELA DE LED, SENOO PÂINEL OE ÂLT

C I',lPl : 07.9 I t.i;L;-i,' ;iilúl . i,:i

orÂRÁ 17

oÁRA 37

2 000.00 34.000,00

RESoLUÇÂo coM o|MENSóES oE 2M x lM, coM pRocEssADoR DE vloEo
ESTRUTURÂ EM Q3O cABos E AcEssÔRIoS E TÉcNIcos DE PRoJEÇÃo

2.109,35 78.045,S5

otÂRÁ = 24 HoRAs __t
142.04s,95

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição

2.2.1. T ermo de Referência;
2.2.2. Edllal da Licitaçáo;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1.0 prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14,'133, de 2021,

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂo CoNTRATUAIS

4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA- DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CúUSULA SEXTA.- DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contrataçáo é de R$ 188.632,27 (cento e oitênta ê oito mil seiscentos e trinta e dois
reais e vinte e sete centavos).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

:*l::ll-" .ii.i i:

Í Fr.jnors(.c Errvatro Ct,.z rr'' 20 C'i'ltr(,-CEfr '',.1 'r1U-n15. Jrr,'].,,'r')d( N'rrl: CÊ
3199-0363 - É-Ínall: cpl()juaze [o qc.c]ov.br - Site: w,,ÀAv.luazcrrodonorto cc.{iov.br

o*{C,,,"
Fone íÍiB)

SEGU|R 60 úlrpADAs pAR 64 Foco 1 E FtLTRos vARtAoos,30
PAR 64 FOCO 5 E FOCOS VARIADOS, 06 RACKS DIMMERBOX, CADA OUAI
12 DE 4 KW, COM FILTROS, 16 ELIPSOIDAIS DE 26ô. DE 750 WATIS COM
tRts E pAcA, 48 REFLEÍoRES coÀ,l úMPADAS AcL ou toco LTGHT pÂR 64, 1

REFTEToRES STRtpLrGHrlEoRGE (Ttpo RTBALTA) CoM CoNTRoLE Dt\.{X

LEDS DE 160ô, 12 REFLETORES PARES LÊDRG8 COM CONTROTE DMX É
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incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessáíos ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o fomecedor.
6,4. 0s preços inicialmente contratados sâo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniclais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
6.ô. Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno minimo de um ano será conlado a partir dos eÍeitos
Ílnanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou nâo divulga@o do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a
lmportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corespondente tão logo seja
divulgado o indice definitivo.

6.8. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.'12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso foíuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alinea "d'da
lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6.'13. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conhato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

GúUSULA sÉnMA - DAs oBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.'1. São obrigações do Contratante:
7 .2. Exign o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Conhatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corngido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.6. Comunicar a emprêsa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lel n" 14.13312021;
7.7, EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Conkatado as sançôes previstas na lei e neste Contratoi
7.9. Cienüficar a Procuradona Geral do Municipio paÍa adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Conkatado;

)
-rfd'
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7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do conkato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em
deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA orTAvA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO

8.'1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4. Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021)e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, mrrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdministÍação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto mm a Nota Fiscal

para Íins de pagamenlo, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceíidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou DistÍitâl e Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍlque no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8. 1 
'1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12, Cumprir, durante todo o período de execução do conÍato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8,13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;
I ..._....
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8.í4. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contralo;
8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complêmentá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da conkataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a/t. 124,ll, d, da Lei no 14.133,
de 2021.

8.16. Cumprir, além dos poslulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;

8.18. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.'19. Conduzir os kabalhos com estÍita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaÉo, quâisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumenlo congênere.

8.21, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitiÍ a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,

cúusulA NoNA- DA GARANTTA DE ExEcuçÃo coNrmrum
9.1. A conkataÉo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 9ô, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contÍatante, contado da assinalura do conkato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

coÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do segurojarantia deveÉ acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contÍatado

ficará desobÍigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administraçá0,
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer nâlureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

(

,fO
FQra Ir rt

Fo
ervcÍ[or Fr?]nciscc Erivorr: Cn:;. r' 120 ContÍo - CEPr ô3.010-015 - Jt)tt1t:tc do i\,:í)ric CE -

ne: (tl8)',.r 199'ü3ô3 - E-rnarí: .irií.Djua.'crio cr:.qov.br - Siie; !.,/!r'r!. jLezeircdono.tc co.lrov.br



:,t;!''1, , ,r _,,:,ir.;,I

pR§ f il J.j u §{ê rr} i-i iJ ;(_'í ;Ài ;ii&.aiãã
t l-r. dCf, [,,,,.;-

!:1{.-l lrniú It"j
UNÊl r 07.S?4.'J#i":,i S*üã* 1.*

9.8. A modalidade seguro-gatantia somentê será aceita se conlemplaÍ todos os eventos indicados no ttem
9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta especíÍica a ser fornecida,
com correçâo monetária,
9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, esles devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidapo e custódia autorizado pelo Banco Cenkal
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pel0 Ministério competente.
9,'11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autoÍizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contlato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizados quando da contrataçã0.
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

ContÍatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máxrmo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notiÍicado.
9.14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
9.'14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administraüvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, § 40,

da Lei n,o 14.13312021\.

9.14.2. Caso se hate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caractenzando Íato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superinlendência de Seguros Privados - SUSEP.

9,15. Extinguir-se-á a garantia com a restituiçâo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o conhatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.'16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuÉo do contralo ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

9.17. O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19. A garantia de execuÉo é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA - DAS |NFRAçóE s E sANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

í0.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'Í33, de 202'í, o conkatado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do conhato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento dâ execução ou da enhega do objêto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorÍeÍ nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:
'10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do mntrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):
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uando praticadas as condutas descritas nas alineas '61-'ôiít" -10.2.2. lmpedimento de licitar e contrataÍ, q

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133, de2021l;
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas "e", 'f', "9" e 'h" do subitem acima deste Conhato, bem mmo nas alíneas "b", "c" e 'd", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.2.4. Multa:
'10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2, O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimenlo ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍt. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
'10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)
'10.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no'14.133, de20211.
10.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dlas úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÍágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar,
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0'14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concÍeto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientaçoes dos

órgãos de controle.
10.7. 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utrlizada com abuso do

diÍeito paÍa facilitar, enmbrir ou dissimular a pÍática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditóí0, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133, de20211.
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,

inÍormar 0 manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no
J
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Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14,133, de 2021\.
10.10. As sanções de impedimento de licitar e conhatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ
são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14.133121.
10.11. 0s débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o contratado possua com o l/unicípio contratante, na forma da lnskuçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL
11,1. 0 conhato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as paíes contraentes.
í 1.1.1. 0 mntrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.1.1,2. Caso a notificaçáo da náo-continuidade do conkato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo conkatual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcURsos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elêmênlo de D€

04.122.0003.2.102.0000 33903900

12,2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1, 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAs ALTERAçôES
14.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.'133,

de 2021.
14.2.0 conhatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
14.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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'14.4. Regislros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem se[ realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n" 14.133, de 2021.

cLAUSULA DECTMA QUTNTA - DA PUBLTCAçÃO

15.1. lncumbirá ao contralante divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem mmo no respectivo sítio oflcial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉcmA SEXTA - Do FoRo
'16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçáo, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Setembro de 2024

\ S
Renato Wilami de Lima Silva

0rdenado(a) Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE
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CoNTRATO N" 2024,09. I 3.0026
)

Conhato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, ahavés da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento e a empresa J. C. BARRETO E CIA LTDA., para

o fim que nele se declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, akavés da(o) Secretaria lVlunicipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado J. C.

BARRETO E CIA LTDA., estabelecida na Rua Ana Triste, no 76, São Miguel, Crato - CE, Contato. (88)3523-

2810 e E-mail: escÍitoriooklocacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.015.759/0001-12, neste
ato representada por Joaquim Coelho Barreto, portado(a) do CPF no 806.2'19.613-53, apenas denominada
de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024,08,14.1, em conÍormidade com as disposiçôes mntidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e mndições a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.'1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n'2024.08.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de

Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos, organizaçá0, manutençá0, montagem, desmontagem, apresentação de shows artisticos e

apolo Iogístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Agncultura e Abastecimento, na forma

discrimrnada no quadro abaixo:
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COBERTURA OE 1OO'HORIZONTAL E 15'VERTICAL

RESPOSTA DE FREOUÊNCIAS OE 6OHZ À 16KHZ

CAPACIOAOE DE PRESSÁO SONORA A 1 WATT DE

POTÊNCIA MEDIDO A 1 I\,IETRO DE 130 A 133 OB SPL

POR CAIXÂ. 16 CAIXAS OE SUB. WOOFERS ATIVOS

OU PASSIVOS COM TRANSDUTORES DE 1E' SENDO

8 POR CAOA I.ADO RESPOSTA OE FREOUÊNCAS DE

2OHZ Á 15OKHZ. SPL MÀXMO ENTRE 99 A 101 08.
SPL, 24 CAIXÂS DE LINE ARRAY, SENDO I 2 POR

CADÂ I.ADO, COBERÍURA DE 90" HORIZOMTAL E 60'
VERTICAL RESPOSTA DE FREOUÊNCAS DE sOHZ Â

16KH2, CÂPACIOADE DE PRESSÁO SONORA A 1

WATI OE POIÊNCh MEDIDO A 1 METRO EM 120 À

130 OB SPL, USO DE SOFIWARE PARI
ÂLINHÂMENTO 16 MICROFONES DINÁ,,ICOS OE

SOBINA MÔVEL COM RESPOSTA DE FREOUÊNChS

OE SOHZ A LsKHZ PADRAO POLAR CARDIÔIOE

IMPEDÀNCA NOMINÂI- ENTRE 150 E 3OO OHRNS

SENSTBTLTDAoE @ 1KHZ, TENSAo 0E CIRCUITo

ABERTo 54.508V/PÁ( 1,85MV), 1 PASCAL = 94 DB-SPL

COI\rI CONECTOR DE ÁUDIO PROFISSIONAL XLR DE 3

PINOS 02 SISTEMAS DE MICROFONES UHF ÍIPO
BASTÁO SEM FIO COM TRÂNSfuIISSÁO EM RF

orGtTAt 24 B|TS/48KI-IZ RESPOSTA 0E

FREOUÊNCIAS DE 25HZ E 15KHZ PADRÁO POLÂR

CARDIÔIDE COM ALCANCE DE À,tINh,{O 1OOO

FREOUÊNCAS SELfCIONAVEIS 01 KIT DE

MICROFONACÃO PARA BATERIA COM !
MICROFONEó DINAMICOS DE BOBINA I\IÔVET COM

RESPOSTA DE FREOUÊNCIAS DE sOHZ A 15XH

PAORÁO POLAR CARDIÔIDE, 4 MICROFONES COM

CAPSULA CONDENSAOORA COR RESPOSTA DE

FREOUÊNC|AS OE sOHZ A l? KHZ PADRAO.(DÁRA =

24 HORAS

ALUGUEL DE SONOR DE DIO PORÍE - K
COMPOSTO OE 1 CONSOLE ANALÓGICO COM 1

ENTRÂOAS XLR 8ALÂNCEADAS E 4

AUXILIARES, Ol EQUALIZAOOR GúFICO OE 31

BANDAS COM VARIAÇÁO EM +i. 15DB POR

RESPOSÍA DE FREOUÊNCh DE 2OHZ A 20 KHZ

D8 COM ENTRADAS E SAiDÂS BÁI.ANCEADAS 1

LINE ARRAY, SENDO 9 POR CAOA LADO É 12 SU8

SENDO 6 POR CAOA LÂOO. COBERTURA DE 90'
IHORIZONÍAI E 60' VERTICAL RESPOSTA

FREQUÊNCIAS DE sOHZ A 16XIIZ, CAPACIDADE

PRESSÂO SONORA A 1 WATT DE POTÊNCIA ME

DIGITAL 24 EITS 48KHZ RESPOSTA D6
FREOUÊNCIAS OE 25HZ A LsKHZ PAORÁO POLAI
cÀóôuii cbu ÃóÀce óe r.rÍrruo ue rod

A 1 I\,IETRO EM 120 A J 30 DB SPL 01 LEITOR Dq
MIOIAS EM cD E USB COM DISPLÂY PROGRESSIVO E,

REGRESStvo, 'o MtcRoFoNES DINÀr cos 0E.,Ào,o
BoBINA [4ÔVEL COÀ,I RESPOSTA DE FREOUTNCIAS ",^,',^
oE soHz A r6KHz pÀDúo poLAR cARDIóloE.
tMpEoÂNcn NoMrNAl- EirRE 150 E 300 oHMq
SENSTBTFTDADE @ LKHZ. TENsÃo DE ctRculTq
ABÉRTO - 54.5DBViPA(L.85MV).I PASCAT = 94 DB'SPU

coM coNEcToR oE Áuolo PiroFssroNAL xLR DE 3l

PINoS 02 SISTEMAS 0E MTCRoFoNES UHF rPq
BASTÀO SEM FIO COM TRÂNSM§SÀO EM RFI

FREoUÊNcrAs sErEcroNÁvEls 1 KlÍ coM
PEDESTAIS GRÁNOES PARA MICROFONE C

EXTENSOR, E 4 PEDESTAIS DE MESA 1 CABO DE

CORN PROTEÇÂO EMBORRACHADA COM
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2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de hanscrição:
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitaçâo;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERCETRA - Do pRAzo DE vtcÊNcn E DA possrBrLrDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1. 0 prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021.
3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaçâo com o

contratado.

GúUSULA oUARTA - Dos MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS

4.1.0 regime de execução conlratual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os pÍazos e

condições de conclusâ0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Têrmo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Nâo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILÍBRrc ECONÔMrcO-FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contrataçâo é de R$ '10.950,80 (dez mil novecentos e cinqüenta reais e oitenta
centavos).
6.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3. Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4.0s preços inicialmente conhatados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5. Após o interregno. de um ano, os preços iniciais poderão ser reajuslados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o conkatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corÍespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
6,8. Nas aferiçóes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.9, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer ÍoÍma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1í. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12, Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuarâm inicialmente entre os encargos da
contratada e a Íetribuição da Administraçâo para a justa remuneraçáo do fornecimenlo, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
6.í3. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SÉflMA - DAS oBRIGAÇoEs Do CoNTRATANTE

7.1. São obrigaçoes do Contratante:
7.2. Éxigi o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo dê Referência, vinculado a este contrato;

7.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto Íomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empÍesa pa[a emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da lei n" 14.13312021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

7.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.'10, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÕes relacionadas à execução do
presente Conkato, ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum inteÍesse para a boa execução do ajuste.

7,10.1. A AdministraÉo terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaçâo por igual periodo, quando motivada.

7.1'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis,

7.12. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA- DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.'1. O Contratado deve cumprir todas as obígaçoes constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
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8.3. Comunicar ao conkalante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;
8,4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deíeitos ou incorreções
resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou
o acompanhamento da execuçào contratual pelo conkatante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍndos;
8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceÍtidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazênda Estadual ou Distrital e l/unicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não kansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá oneÍaÍ o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contralual.

8.10. Paralisar, por determinação do contÍatante, qualquer atividade que não es§a sendo execulada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12, Cumprir, durante todo o periodo de execuçáo do contíato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021),

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo frxado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 '16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumpímento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataÉ0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados rc atl.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.

8.'16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, esladual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.'17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍfeito

cumprimento das cláusulas deste conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferÍamentas e utensílios

demândados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8,18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

deteÍminaçoes dos Poderes Públicos.
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8.20. Submeter previamente, por escrito, ao mntratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8,21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos
em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusulA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL

9.1, A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2. 0 contratado apresenlará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento)do valor total do conkato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do segurogarantia deverá ammpanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item í 2.6 deste contrato.

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro{aÍantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com coneçâo monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sislema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo [/inistério competente.

9.11, No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou rnstituiçào

financeira, dêvidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.
9.'14. 0 Contratante execulará a garantia na forma prevista na legislaÉo que rege a matéria.
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9.'14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2. Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.'15, Extinguir-se-á a garantia com a restituiÉo da apólice, caÍa fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contratoi
9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do confato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será afualizada monetariamente.
9.'17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs |NFRAçóES E sANçóEs ADMrNrsrRATrvAs
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportarse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.
í0.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas iníraçóes acima descritas as seguintes sanções:
í0.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):

10.2,2. lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
'10.2.3, Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', "fl', "9" e "h" do subitem acima deste Conhato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 20211.

10.2.4. Multa:

í0.2.4.1, Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
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10.4. Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 202'1).
'10.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n0 í4.'133, de 2021)
í0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 20211.

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

n" '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contrata[.
'10.6. Na aplicaçâo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1", da Lei n"14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concÍeto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
'10.7.0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o dto procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Conhatado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátrca dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar

confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administÍaçáo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.í33, de20211.
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 20211.

10.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121,

10.'1í. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decoÍentes deste mesmo conhato ou de outros contratos administÍativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGESi ME n0 26, de '13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

11.1. 0 conhato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conkaêntes,
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11,1.'1. 0 contrato pode ser extinto antes do
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
1'1.1.'1.1. A extinção nesta hipótese omrrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.1.1.2. Caso a notiÍicaçào da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção conkatual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsôes contidas nos artigos'138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉcffiA SEGUNDA - DA FONTE oE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁ
12.'1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ão Unid. P Aüvidado El€manto do Despêsâ

(NPj:07.9;c,.* . -,-:U: .:-".

tci,"'lsLtt* 'tct't|/r *, _, -._â,3>/a
prazo nele fixado, sem ônus para a Conkatante, quanduààz-n-áí

L- -- t.p- 01 20.122.0003.2.095.0000 33903900

12.2, A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMISsos
13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alteraçóes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
14.2. O mntratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo adilivo, na forma do aí. 136 da Lei no '14.'133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcmA QUTNTA - DA PUBLTCAçÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente inshumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16,1. 0 Foro competente para dinmir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo êste o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.
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Declaram as parles que este Contrato mnesponde à manifestafro Íinal, completa e e
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, pa

jurídicos e legais efeitos.

xclusiva de acordo
ra que surta seus

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Setembro de 2024
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Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agncultura e Abastecimento

CONTRATANTE
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\-/ Í.oRNECEDoRI

TiPot Ír,):,!r:, i l.,fi(l.i') CNPJ./CPFi :>A,J)l i). I/t)t).:1 ,tl

Nome/Razáo sociatr l-- I I l'l /, l'!i liii: r:.ls J--: ;l':v.:,

Arquivos Hrstórico

i , ,_ :.;:r tr i rl i,,t .1.'r ..aa,.i,- i,;rrii\ ,..1

Oarii

Cn.nio petâ Le n" 14 13 3,/21. o Portêl Nacionat de ContrêtêÇôes Públrcas (PNCP) e o sílio

eLetÍón co ohciirl dêstrnêdo a divldgaçào centrai zaCa ê obr gêtoriê dos êtos ex gidos ern sê{le
de [:c [ôçóes e contratos 3dministrativos êbilícàdos pelo nov.,t d plor]ra

E ger rdo peto Com te Gestor da Rede N;ic olldl c1e Conlratdçóes Públicds t1m cotêgiâdo
clelillcri,t./o com suês atribuiçôes ostebol.rcrd,ls r'ro Decreto nÔ 10./64 de I dc, agosto dê 2O21

O d ar '<i)rivolvir l]e rlo clessa vergôo do []or1,rt e um êsforÇo conjunto de construÇào de uma

concep(.ro drrr)[a k]qat, homotogâ.IÔ p.,los ndicàdos a cornpor o atuclido com lô

A ialeLluaÇáo. fcledignidôde ê coríêtLrdc dds iníorrnaçôes e dos afquivos r.rtatrvos as

contr:)toçocs d sponibit radês .o PNCP por fôrça da Lêi r'rô 14.133/2021 saro de estrita
responsêblticlade cios órgeos e entidêdes contratantes
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PoIâl Naçianatde çonlLêLaJaes Pub(icês

ô > t,,,-

.r.r .J'rdr._-./...._r.. ril:,-:

V FoRNECÊDoRi

Íipo: Írr):j1j.,llurklcr CNPJ/CPF| 2t(Dl l?1/Oat-.\1-.tr , ()',. . Ii], ,::)i,.

Nome/Razão sociat': I :lr;C) I' t:[]Pa l .l: J.'i (Jii \,ri,

Histórico

< Volla.

?6 q e@
Contrato no 2024 Og 13-OOO2/2024

iilsffi-i.?lrr.inl
l- :':-:;lã!.S

Locatr Ln./i,í.t .ií, I\lrrrt,.).,(iti orgâor l.,1uf.ttL,li)io D!: li.l.r'\li L rf í\) r.lcli E

Unidade executoÍar I - PRaIt ITUIi^ MliNlC irA Df ,ijÁ:aiílo l")O l'ioRf: - Cl:

Tipor Ccr"tr.tc {ir'rln.) in cliL) Rêceita ou 0êspêsa: DÊs[,{".,-i PÍocesso; 2ai?- Ot_j [4 j Categoríâ do procêssor S.i,i,., iji)(

Data dedivutgação no PNCP: jO,'O1),,202.: Data de assinaturai 1:i /a)t,'2a-1i Vigénciat.lê:3/.).a,,)t)i.t..\i.,:).,.,)C21,

ld contrato PNCPIi)7\, i4a)a?DOA',1.1'? ar)('1:.la),'..t4,2.1 Fontê: ii r ar.rr)r.. ldcontrataçâoPNCP:(.',...I.: "'i I,"

Objcto:

:i,,r".o,'Ca oc.irt,.:yrr.-cocn a!naêci)c 1"1(jr,joÍiij r.,:-o í:.. j o

Dàtâ/Hord clo Evcnto

C!iado peLa Lo ír'r 14 133./21 o Porlôl Nnc onal d,- Contr rtiÇoos Pubticas (PNCP) é o sitio

êletraniao.16,,rtdi,:trllialoaCiVUtq.rrt.:ii:,aentrêLrza(iacobígJtórL.idositcse>iclrdose'msede
dÊIcrtnçce:i,r-orlú,'io:.rinrnr!traivosib.itcaalcsp.rtarrrovctdpicrnl

E.le o pci!i a(ririie Llestcr clô Rede I.l, ic oi,rl clê Conlri)tJ(óe5 Púbiicas Lrm coleaiêdo
dcLibl--ril !c conr ::ir,rs êtflbriÇócs c ,ctnl)ctccrdes no Doc c.lo ll' 10.7ô6 .le 0 d(.oatoslo do 2021

Ô desenvolvlr() )lo dessa vetsSo dô Port.rie L1m eslôrÇô conjutlto de constÍLrçào de uíTà
.ioncêpÇ.ro dir.li lccaI homolog.rclo p,,los ndica.los a compor o atudido cor)r lc,

/\idêqir:aao lrrl.ici !:tnialeae e cc,retudê cla5 irrfcrrnaçóas c do! ôrqLltvos relallvos.rs
coÍri!-:rl.çó,r dL!pollrbrii:ad.5 n.r Pl!CP por força da Lêi no 141-13/'2021 s.]o cle .rstíil.i
rgsponsnbil iLadc clo: orgêos e €:nLidiales conlratânles
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Contrato n" 2024 09 13-OOO3 /2024
)ttrt1. tiit ! t.x. ti :1.), ::9/ ii;-l

Local: l!rir..rír.r,, t!crt.,,CL Órgão: I.,.{ir l'l l! l: }iO Dü .l,lÂliiiir!) l)O :lôQ I t

Unidadê executora: i - PR:ftlTi,liÀ f-lJllii-l;!\r Da lii,\lEi?O :)a) lioÀ-: - a-.-

Tipoi a-ort(rk) lir',Íio i r,c nt) Receita ou Dospesai Dsl;l ,a,::i.i Procêssor 2i:i.i í)tl 14 I Categoría do proeessoi !j r . , ,/ r r j r r, ..i

Data de divutgação no PNCP: j.),/oit,2.)24 Data de assinaturar 13,/O!1.720:.i Vigência tJ1: \ !,, ()'.t,,11:)2 1 . | .\./'-i')., ,::t )i).

r-r- PoÍ lal Nac|ooêl de coôtrôlêcoes Pubticàs
3

Nome/Razão sociatr Sl Êl'll(.r l)ILRRE'aOST^ 5 LV/,,

Arquivos l-'listórico

a,lNIiÀÍ,) .:O?-r nt l3lool... al;rl SaLl:Y.In]pÊti'|\n traN:C" -!:rr !),

ii,r !o/Ci oaí rirt'- 1lajLo <j., :lr-<:ri-tâ,i..i l/u :,r D.1: i.iÍ- ['ra',:) it]rr.) "',1!r " !.- !, a. :i 'r,' a- ,1

FORNECEDORi

Tipol P,i,ir;.,.r I rrii cr CNPJ/CPFi ?t: J)7 l?1,'OlCl 4a

frffishrr.T.,;1.
': -:r'-*-:M

cl. GE'

Ddt.r

li ',. i.',''" s

(lr irdo peta Lcr nL' 14 133,/21 o Po. LJI Naclonat clo Conlt ,rtações P(rL)l cas {PNCP) ó o siLio

r-li,,tro|ico oicial ':ki.jt naCo À alivlrlilara:iro cenlral,ad,r e obflaatoí:] (lolj altos exlgrdos ern sedê
dc Lrc tarçar,:5 o cl-.,1(Ínic5 ãurr ,r r;tr, tt ,io: sb,rrcado.i pcto rtorari al DL.rrfô

L .lÊ, r.lo peii a()fri:e ri-âstcr í l.) R(1ic Í\iÀíric rri (1,: Conl':jt:Çó,.s Pi.rlrli-.! irmcctear(lo
i l,,L l).riat ,. o .-orr r !tr]:, .1l.iburcür:i (r! l.lÉiecldilri )o []L).retc n' 1O /i4 do I dc,rqoiLl) !l,r 2O21

!) da,serrvolvLrrrc'rlo dessa vergiio do porlêL e Lrm a.qtorÇo ccnjulr[o L]e conslruÇào d€' urrJ
íron,repi:àc ailr)t,r lc(iat. homotogn(l,r pelos dd;c,-l(los J ccmpc, o r[]ilido con: líl

l\ i(leqlrsçio írLildi(Jiidace e corr\rlLrdê das inforúnçócs Ér dos :rratuivos relal:vos ns

contr:rt3çóes d 5ponrbrlzadês no PNCP por forÇa cla Lei r' 14 133/20?1 sào de estriLi
r.rsponsêbil tlêdo dos órqàos ê eirticl.ides contfatêntes
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d Porlal Nacondde eonlrêtaçoês Pubtrcas (À

1,11 Catoqotía do pÍocosso: i:i-,-,.a:a,

ffi)
i-ffiMLIE;+;
.-:'',-'.*14.Á

l* > :r.,

Contrato no 2O24.O9 13-OOO 4/2024
)tt,rtt: rl:;ai. -..),. . ta). .)t, ::i:.;

Local: ]!i.r11 í, Iif) Nrj to.,a[ órgâo: i,1wi.]la, O i)| IL,lri?i ti) i.)i\ f.lí.tli'L

Unidôde executorar .l - pQ=aFlTi, ii.^\ :"ii, \ii - litÀ: i,í lLrÁli-,pC i)ii r.r,:)iii: -ítl

Tipor a-,)-lrr,t,t,i',r.r,, rr,.i.,() Receita ou Dêspesat l), s.,.,..r processorlall,r (/ú

Data de divutgação no PNCP: i.,),/í-)9,/2O2.í Data de assiíaturá, \'3/L)tJ/2O2,! Vigência:,lr llt,,í')!r,,2 O)-1 ,\ | t./.),: /tO2t)

ld cohtrato PNCP: ô7l,7aod?Oot) I 1,í-:l AAAI?:/?-)2.1, Fonter ?: L (:or.[:r:ri ldcontrataçáopNCp|,:.1,,.-..'),,.).)at)-1...),,:)

objeto:

',.1i !J,/'-li r),:rf ri, 'Jr. i-r(r<i,tar'.it!i,L,r,:. l',iu r,::.:)it., ,a_,1 liL. i

\/ FoRNECEDOR:

Íipor Pc!,1]on ju id cl

Nome/Razào socialr 3ILl.ll() I'lLlillL CO: l/15lLVl\

Arquivos l-listórico

a.a)l,lliÀTi) .roa,.: )_r.ilcrCa4 .,i C IT. .:JaO!,Y-Ei"lPiiaa!,ltJ f.1ti\Ti)i.-liaÁ o.Jr aa),a)., la ?,: g

Cr .,do pd.r Ler n'' 14 13 1/21 o Porlet l.l.r. on.l[ d;-' Contr,r[ caios PiLbt cas TPNCP) é o sil o

.,(..tr )frco cfici3ld,ist rr( oc .1al rLit!acJo cÉrnlrJlrao.r ê ab ;<r.itoíij (los dlo5 exrllrdas ei)r seLla

dc L a i,,c,,a ,. e ccnt?||.; ),:irn rrislin: 'ro. ,.,1) lrcácJcs t)oto rra)v,,(d t-.lcrrra

E (ter(lo peio CoJnlki (l(,,jtor di Rede Nda,, ri[ (lê Contrôli](iir?s PúbLicas urrl(ole(liêdo
.k.til)cÍ.tt '.,o com sLrar'ntriburçóos oslobdocrcJas no Docreto nn 1o 764 do 9 do ngosto cle 202.1.

a, drr.c-nvot!inrento d.,r!a ver5áo dc portnt {r um esíorÇo conJUllto de constÍucào dc uma

.on.,)Lr(ao cjiretê lÍ:n.,I tomolôgêdo r],,los r:drcados.r ccÍnpo o.itudido con) té

/. irdr,(lunÇ:ja. idêdlgrr(i.rde e cofietlrde das inforn .rÇôes e (l()5 arqurvos relatrvos as

.ontrirl3Çóes drsponrbr[ ]':rdas no PNCP por lorça clÊ Lei nÔ 141-13/2021sôo de esvrlér

rorponsôbrLidade do3 órgàos e entidades contratantes
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.l:{.!f
S"4 Pqrtêl Naç,oDal de çanl ralaçÕes Pubtiçês q @

^)

\r/ FORNECEDORI

Tipoj Pc!ison jLi 'idic.1

l,. Cr,,:llSLr Li ilC'Ii, 'râ;
:- :,jiJf.É#

Contrato no 2O?4 A9 13-OOO 5l?O24
, Iir:. t .jitr tl /e.r aí),'t)i/ )Oi. i

Loca[i ]ii.i ,i,.r. io li.rrt.,, (lE órgãoi Í.,1.-li.Jii,:l! O ilL I rJ,',:11 r-rt-i iri'r i\ i-ri.i :L

Unidadê êxecutorar L PR[[i:iTrli.,\ i"liri.JlatPi\i i_ra ]iJ^"-"ii2a Da) fOA-: C:

Tipo: í-ô! tr.rti- i:iil iro l':!::r,rtl Receitaou Despesa: lJ,:<' ji:,., Procêssor 2ai:); a)t, lll CategorÍa do processo:t]i,,,.,rí)...

Data de divutgaçáo ho PNCP: ií,),,í,)!,,/2O24 Data de assinaturà: 13,,Ct,,2A2,, Vigência: t tJ,/Ct::,/ 21]2i L:t l-t,.,.:.,:t.,:)t)).

ld cohtrato pNCP: C797408:?O()i):i11 ?"OaAi3?./ 2()2.. FonlerLjL ! CLrrrpr.. ld cootrataçiio pNC pi i.1r-:' :a:,.: ') l ^.-t al

objeto

Nome./Razão sociat: 5l Êll r) llEAiiÊ aô!T;i SlLv.',

ArqLrivos Histórico

a,lrifiÂÍr) 202,r i)111.la)cl.5_ :I:'tcr Saosi'arltrRlL-r.r-rrrrl"\-i):, r;cÁn.11

Dâtâ

ja,,:oi.,tr^ t

Cii:do Dclr i c.i n" 1! 133,/21 o Por[aI Nac onilde ConlratêÇôes Pitbticas (PNCP) ó o silio

ÉiÊlr-.f!cr, oiic r[!ki5t,ndCo a [ilv,-rli]acio cÉ:,ntrilr,ircr. s ol-ricdto.iJ dos tbs exigrdos er'r't se(li.i

dc Ia,t,_rc ], .r o ciJntiaia,s ãdn,l rti!;tr.,t voi .rl),1Íc,rLlôs pêLo IovÉt d l)tonr.l

E gelldo p.)Lc- C(rnite Gestor í-]d Rede N.r|o11at (je Contrataçôes Publií:,rs uÍn colêgiado

.l'.rlii)or.rtr'/o corn sir;s atrlbLrrçôes oslib(iocrclas no Deareto n'r 10 /ô4 do !, do agosto cie 202i

o desenv(Ív í11cnlc dessa vôrsão do PorlnL o Lrm eslorÇo coniLrnto clc constrLrçào de uma

con.repqào al Íoli.r lo(]at. hornotogô(lo lroLos ind côclos a corylpo-o artuclido cori [e

A ncr.rq'-r,ríi:r.r [(]oaiiqnidâcle e .:orretlL.l,, aLa. ink Ín.iaôes e dos nr(luivo,; rct;:r1 vos as

cont rtriro.r! (l lporrrbrtr:a.lô: .o E-l.lCP por ,orÇa .iJ Lei '14133/'2021 :;:ro d('esÍiia
ra!poasabiI aledc do: ór9ãos e er]lid.raloa, ccntr.rt.rrle3

BID
§ENPRO

ffi

@ o
ÀGRADECIMENTO AO5 PÂRCEIROS

J ÇÍJ r,[§-iÇar

g [!r

NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAS



ã3rÍ
*r"rí Portal Nêcionêt de Çantratêções PublrÇt§ q

lrtcr":lssbt:,{: .1(r''
.lÀ

@
Contrato no 2024 O9,13-OOO 6 / 2024
t:lLitrit ,itQ:'1tr'.ir .1a,'A:, !C; t

Nome/Razào sociat: 5l Êl.l a\ plÊÊ:,1Ê al.rsTji SIL!,Á

AÍquivos Histórico

COr.lT.i!Íil r_C:r.l! i:Ooiia _itDt.rT_,Sila!.Y-ttr'E,r[-NtnL.f f iT(,]i-L ii)À JJ

I t,:t rt"- lÀÇ
LocâL.l|iiiuc ír.rríi liirt.,,CL óÍgâoj fruultll JODIj lr-1.\tL 1a Uir-\i\t.-r:-r

Unidadê êxecutorai I. PRa.i lT!iR,",'-l.li.|i,l-Â iii I )Á:'l i?i) itat i.ri)ri :r i)t

Íipoi .l,l'tr.tc irlr'1., r'r ,alnLl Rcceita ou Despcsai D, ji 'i, ,., Procêssor ,r:i')- \r:j I 'i Câtegoria do processo: rl. ', -.

Data de divutgàçáo no PNCPi jÔ/í,)!,,2O2i 0âta de assinalura; lJ,'i,t;,';:a,:),r Vigencia:,|':./.:,',.,)).).:.ii\..'.'.,)t)r'.,

ld contrato PNCP, O/974Cê2O0,)-:1í -?'Oi)O1 .):1,' ;'C2:, Fonlet at I Ccr.rpr.-, ldcontíataçiroPNCPri..,::;.:i-1,'l')ltt. a ti...

Objeto

'\ -.:C,,aL ocí :r,,,Ít;-CrOij_rS;-i_,:,trti,,J.r1UI.:)d.ti,_ll(,,..,!i)! - t!..rrli) !,., ]( -, li.1 r;.,

\-/ FORNÊCEDOR:

Íipo: p'rs.ioalrri.l,c.l CNPJ/CPFr rt a)j 12l/ir,li'!;i: . t)

Oanr

iatt\)\),,,:)2.1 a

Cr i.rdo pe[a Lo1n" 1.] 131,/21 oporlitNlaccrlalder:lontral.ÇóesPirb|c.rs(pNaP)óosític,
Ê,ii,lro rci, 9íc il ,.le5lrn,rdo à ( li!ulrlaciro centÍJlL/d(j;j r, c,bri(l.rtor 3 do5 êtos a,xigrdos ê )t s()(:Lê

do L cri.,qô(rr c colltíalos idrr nrslínl '.?oa aL).1Ícadoi poto fov.rt Ll p[onra

Í: ,,.,r (lo i)êlo Corniio Cle<Íor J R«l(! N,rr:,)na[(1,. Conlr,rl:rÇ(ies f\]lliic.1s um colegiDdo

.l.tb( { irl ,,o coÍr !iur! átril)uic(,(.s oslirbd,Í:idas no n,?arúto nÔ lC) 764 do I (io .igoslo cle 2O21

O dr-..,ertvot\,,ill]onto de].,rm v(ir!,!ro !lL-r Porl.rL Lr urn esTôrço conlullto dc construeáo d., urna

aon, opÇÂo rlir(rlil lcqirl 1orÍlologi\(kr pr.los rdran. os ô cornl]o ' o .rLuclido cornilé

A a(i.rqunÇão, Ídcdignrdado o cofi()ll(l.r clas iÍ][ormiicóes a] (los ar(luivos r€:lal vos as

conlrJt.rcocs drsponit) i;:adô5 no PNCP por forÇr cla Lci f" 14133/2O21 s.]o cle estritir

rc!ponsêbiI aia.]o do., ór!lllLrs.,.rr)lki.(1os contratnnio:i
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drb
ãfÁ Paflêl Naoonat de ÇontrqtaçÕes plrbtrças q @D

Contrato no 2024 09 13-OOC7/2024

ô > I ,,... r

Nome/Razâo sociatr S I Ê l'l líl íl t li fl E ll,)s rÀ 5l-!.r

Arquivos Histórico

(:,)NTÂATi) .tO:r.:O") ItOO{_i7 St)!ta I'COSY EMtrRIt\OirÍit]:a].:,..'TD.:\í)<rÍ

i'. (ir, :;S Ll Lt ; lcli, ?r,
-:::2;D4Locat: .r(,ij.,(..irD co Nott().,at Orgáo: lrlJl..ltai):O D: liJ.j\:,Li :i) i)L\ Ní)1, ' L

Unidadê executora: t - PRí.IEITl/RÀ N,iirNli,l?Àl D:,!t]A:i tpO i)O OR i . Ci

Tipo:(,,lntnito i:;rrlr1,_, rr,::iirU Rcceita ou Dêspêsai D.,rl;ii(,,.:,1 procêssot ;l(.\:),t (>1.14't Catoclor,a do procêssor l;.,::...:().,

Data de divutgaçáo no PNCPr jo,/a)g,'2ô2,1 Data de assinaturai 13,/()9/)(t2,) Vigência:it.r l:j/Olr,,2O2.i u t',,.,t:t\,, r,.tr"

Objctoi

r.l,:,::()'aL. p.r ir)1.., rr, ,d o o.i Íjr-cí.-tdr'tà lvjuIi.ip.i: .i., Edircijr:31,

\// FORNECEDORI

Tipo: p )r;!., t l.r, i(J c r CNPJ/CPF| :at a)1 l2:.,'..:ai1 ,;a:

BôixôrOât.l

g

Cr iic p,.[.r ic]in..1r 133/21 o Por hl Nnc onaL clê Con lratrÇ5es P[tbt cas (PNCP] r-i .r sitio

eti:tranic.J oícill ,.i.,i51 rr,jdo a ilvLLl.t2rÇao central zad.r e olrrigãtori3 dos atos er grdc5 ern s({l!
de l:c laLcaa:s e contrala,,; i](lrnill str,rlrvo!.1bitrc.rdos pelo novet d pLonra

E !leúdo poie Ci)rn te (lÊrstor r lr Rede N.rc L,raL (Le ContrataÇões Püb[iL_Às (]nr cotêgiàdo

clctil]criit vo corr .jLri)ir::rtril)u Çoc.t oslijbdecrdas no Di-.creto ni 10 764 dc 9 de agoslo clô 2O21

O desenvotvirnento alc!5ô vorsio do Portal c' urn osforÇo ccn]ufto de construÇao d,r um.r

concêpÇiro cliroli) Loq,,rt rornotoúado pelos ndicôdos r compor o âLucliclo conr lé

Á ad.:quilção I cl.drclnid;rd.i ., aoÍctud(_r alas in[orrnàcóes e dos :]rquivot rctntivot as

contr.ildÇaêrsd:,porrit)ri;'ir.l.)r, ro ftl.lC P por forÇa cl'r Lêi 1o 14133,/2O21s:)o d.r êstrit,r

re,.ponstb tialedo do:, orqios E, rrntidnaltrs aontr.rl.rntes

AGRADECIMENTO AO5 PARCEIROS

BID
§ERPRO

ffi

'@ I\9

NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS

g !.ir: :r r:r' .. rr r:

J ')t':,t ,t t!:-



ffi ,n*'rut,rru, o" rrnlralaçoe'.PúbllÇa§ q @

ffiEiI i{. LlCli..71.

,....-.2

â > a,r,tri"il:-r

Contrato no 2024,09,13-OOO B /2024
IilLthlr lirailztÇa. .1A/C9/ iC21

Local: Jüazoiro do llottc,,CE Ór9ão: MUNIôplo DÉ JIJ-]\ZE|ii.O DO NOt. E

Unidadê executorâ: 1 , PREFÚTUR^ MilNta]FÀi D[ _,1]ATEtQO DO NORrt - Clt

Tipol Conkat. ílil|lYro irrlar.it) Rêceita ou Oespêsa: Di:rl)e),:r Píocêsso: ,,0:l4.Otl t4I Categoria do processoi ii..r,i (,(,ri

Data de divutgação no PNCP: JO,/O!1,,2021 Dàla dê assinaturat 13 /A!/2(.\24 Vigênciat t,),: !-).,/()ct,/ )ô2.1 à l'j.,.)').;2i)2,-.

ld conlÍato PNCP: O79I4A'42DOOil4-?-A!:)a1,35./2O2í FonterBl I_ CorI.r.:s td contrat.lÇào pNCp:,).i!.:'1,'3:.,:, ).rir I . ,, )

Objetoi

\c'io./CÉ pcí inter.neCro da Scara.td|i.1 1..íurlcrpàLí1,- EsJ)(,k.- !.. jt.t,,.-)l]lLrdü

\./ FORNECEDoR:

Tipo: PêssoilLridrca CNPJ/CPFI 28 02? 121,/ OACI- 4a)

Nome/Razáo social: STENIO PIERRE C]OSTA SILVA

Arquivos Histórico

Datâ

coNTiÂTi) 2o2i.o9.13OOOS _sEj,jv _Sa(,S,/_aMrR[tN]rMti.ri,):,_LTDÁpda 1at/ a),/ 212.1

< Vottar ]

l

1l:rlolrcl;iLt r",) 1:1;'..')1 oí'.r r ll r, !)rrilrl, (lonr.rl ,io. l)al-.i.r,r:;li'Na.i),1,,sto

dci.:t,,f,".:( (,,r tftI,, _,1Írütitr ,Ljr(), ., , rr(, rlo r,r,r>..,,v. t,1io|,r

I,t,r(l.o.Lt)a'(,r.r1.rn.,t(r.,lJtl.(l,rl'1,r,If,rLL.,(lo,rl .rl r, i),rl Pi,1,.,,; tlnllorÊ, i)(lô

lr dar.,.nvíJtr. r,rt)r'.o dir!:,n V.rr:,Jo rlar Port.rL rj Lrnr L):to'Ço aorilu rto (Lr' con:,ttrrc.ro dr' lrrr)ai

r-onaol)c:ra, rt r(,ta Lcil;rl roor.rt.r.lialo P,,Lol ral ir')alo! a conrPí o.tiluclrclo cor))rl{-.

/\ r.i,,qL L, r,iri(, l:([\]i.ln,l.r(1,,..r.otu'tLL(1,,(;r:.irllí)Írn,L.o(,,r\,(1or:,ir.lr,!():rrel;rl v().r rl,l

(:o r[ .rtir(-.r!(]:po)l),;i,d.:,ry)l'll(lÍ'po,lorÇàdrrL(.irÍ'1.111Jl:1O21:riocl.Í-,:r[i!r
r'r.:ion,iirb I ílid. (lo, ('rt,ro1 . (,rrl r'l;rLla.i .antr,it,tiila.;

SERPRO
@ o\9 BID

NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAs

!Z !!t]]1]ltrt,l: r,rr., :,:,: r-1.,.u,

J !.:r!o !j-lit,t.t

AGPADECIMENTO AOS PARCEIROS



= ffia ^..r* ÇanrraraçÕa§-pqbtiçàs

í§ ) ir:1:-ti'

Contrato no 2O24,O9 13-OOO g /2O?4
| )ilt.t.t rii,o!t2(x:.to 3o;ag/ )A24

Local: Jlazerro do l.]one,/CÊ órgáor l,lUNtClfio DE lUÁlLleO L)O rlol-ll't

\r/ FORNECEDOR:

Tipol Piil'soaj,Jricl ci CNPJ/CPFi ?8 O 27.7?l/COCl"4A a:on,fr.rilrí!.tr{.óiri,,,r:,i:,).ili:,::ili;r ,r-1.rlj1r.a.t.coi

l----e-
íicrr,::ssli,r r,r rÍct i.' l,

q

\rar Ár.

@D

b

Unidâdê execulorâ; I - PREFÉlIiiRÀ Mt-.iNlalPÀl Dã JUAIFiPC DC l'loR-ri - Ca

TipolContratc licírro inrcia0 Rêceita ou Dêspesa: Desl)os,i Píocêsso: 202,1 08.14 I Càtogoria do pÍocesso Co..l)r,rs

Data de divutgação no PNCPI jí),/ô9,/2O2,í Data de assinatura: 13 /O.j/2A24 Vigéncia ,1\: i:]/Oc)/2021 d l:1.,C)/21)21:

Ob.jeto:

No,1o./CÊ. pcí iiltê, inedio dd S(,cr(,tar ra Murrcrpal ai(, lnftêostrutur:).

Nome/Razão social: STÉ1.]lO PIERRE COSÍA SIL\^

Arquivos Histórico

oátâ

a )rrTi'ÂÍr) ?02;0913OCn9--'lElNriÀ 'iCOSY ar,lâFEtND MI\T,)S LÍOA.pdÍ 3a/a1)/?it?À

( ( vottar

I

Ci i:rdo t).1.1 i (., rr'1,1 133/21 o []or ill Nlr. (xi.1[cr. Conlrat-rÇce: pr,bli_.r: r]fJL-i:-l ,1 (, silio

al:t :) riar::, i)Trc rl,.l,,r:irnaroc.ialivr,Lt]aclioci,nlrirl,,rOraii:,br,!i,itoí.jdo!irlcs..(,cr:rasênrsêal-
ale Ia'.,,r..., . (, l]1.rrl.i)laS i,:tr..iictr i --. ,LL_ )ra,,oa,r l)êio:..rv-td a:Lr ]]a

:rr, {1,)i),)L, rl(,.::t,L-:;st.i.1.[ie(:i]f.].'í,irrlli':Cont.lr!_o-r',ir',1.ir.i.,,rn,r)lê!iaLlo
i L . -i(. ,'1 i..) Lr() | li.-ii:.rl.lbLr c.r{...i o:.i.)r)(r::r, c],,. ro l=-.r;ic n: ia ;r,.i dc !l dc àgo::io cl'r 202-

C (:i(r'()|,í)1,, rra,jr,oair-!rúVúrsjoalo[]rjll.ll{.lrrr)r,StOÍjOCC.)!tl\)r.,.,íOr)slr.lÇnodedma
r:orir.l).,rlr r rolJtc(lôL iror-noloqa,:o l)r,[o:; rd f ,r(ios a ac rr ]o o;i[1'1(Ldocol]1e.

/-r r.1,...ri.,:,,, rL .,(li!niri:ld! e ..rr 1,1, ,. i,, ,1. r . lr rl,.rríri!:cc! . .lo.- , r(lL to: 1,|ri !(-r,i n::

..rrri'.,t.,(- ,/ . (LD., r,irii:eC.r:.o l rillP p(r, IOrÇ r .r.r 1,,.i r'141-l:i,'2O:i:i.r{r,1,'Ê:iÍiiÀ
r 

": 
pa).ra rl) I' r( lL, ilo.: iraija,t5 a,- n1 ii] r ;,,, r oa11 ;1.111,11

/\GRAOEcllvlENTo Aos PARcElRos

§ERPRO

ffi

@ 0

v

íiÀcrouar-
CONTRATACOES
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\eHrB_



* ) .:::,:i:i,"tr.,

fã 
portáL NàcionaLde contrâLâçoês PdLblicas q @

i /!tiat. litoüzít(ia .7O,:C9/ lAz.t

Locat Juazoro cio Norle,,CE Ôrgào: MUNICÍpIO DE JUr'\ZElilo DO NOR I E

Unidade executora: I - PREFnTiTRA MtlN CIPÀL Dg JilA:F]l?O DO l.JORiF - Cf

L U"'.ltshtr iic
il aa

r,.a)'.
bw)

\aiio'Ct poí rrli., ineirc d,r S(,ar',.tar raL l'/u l c D,ii ali, 5:r,.i ií

Tipo ajcítr,]to (t.rÍlo irric nU Receita ou oespesar D6,$i)o.,i,:r Procêsso: 2O:).+.üt114I Categor,a do p/ocessor Sí-,,vi.:()(l

Data de divutgàçáo no PNCP: 3O/O9I2O21 Data de âssinatuÍa: 13,/O!-),/2O24 Vigéncia: ile i'!/O!/2O2J ,j 73,/C,.),; 2O2a

ld contÍato PNCP: 07974OA2OOO114-2-OOA\37/2O24 Fontet El L Conrprôs ld contràtaçáo PNCP: q7ír7.rçrsr.10!(,iir (,,)(.tj?-iari.Aei

Objetol

FORNECEDOR:

Tipo: Pír.,.ron JU r icjrcd CNPJ/CPF: 2e 027.7 /ACCLAô çlÇ,a;!]Í;l-r,r?nróÍIút t:,i1t,r.lj.(;,irl::i.jJií-ü,ctD!Í:i:do,

Nome/Ra:áo sociâL: STENIO PIERRE CoSlÀ SILVÂ

Arquivos Histórico

CONfRATO-2O2n O0.i3OO10...-S[iAU, -SCOSY-. EM Pp E ENDll.4 t NÍO:] - LTCÂ.odÍ io/49/ 2424

< VottÀr )

ú

C: i.icírr, . ( í)'1-. \J3.'i1 oPcrirli.l.iírir,.rlciêaont.)1 r,.rc': Fii-.:i,i'; l:'N::i; si-

clclcl,.c.,...cr',lll,nr.ir., r(1fi rritt r:,ic ,rLt'ra,,cÍorD.Lo rúvr,1,,1 i)lorrrn

E ii ,1.) ,,, l, a:r-i:,- .1 .,t,)'' l.r Ri.l,r 1.1 ,, , r r: r. a.r',1 'l r, ()i,', r-,1:ri : , i .,., !rlê,: ::(1,)

ir.:Lrir,,t,,r)!o.r_:-r.::,rtr,,.r(ir,ri(:.':rrr.L, (inraol-\'i \.a)r'-,aJia,a c.tr(Jc.:,eo:l:,'.;'O,).

a Ca.rarr!ol!, r c ri.o (J.,'-r v\r15,.ro alo Í), r l,)i I um esío'ça ( orrlLrrlto !la-' (r()rlatÍt ca.J de urnir
,jcn', )p r', ilrL:t:i lari:iLI orí]loq.raarp lij r(lc.ia,rs]i:r)rl.p,)'aiirLr'ii(lú(-,rn tê

;:.r....1. í ., ic:trarajri:llql..:.r'.at,iar':\r'i Íllijrr,ra::Í,":L.1.'_,ilT§L,l,rr.i1,ilL:iL-r!;r:
.or:r--,L.,(rí.,. .l-po:rir lll.r'-r.o[11í]Í_pL):lorÇ.r.i:rL..r"1.11,i.1,/2Oll:.irn.rL.+tr:.r
e:rponrrl)il ,LJalc doi arqa,r, ,. c rlida(1ir! i or)lralânta:,

ÁGRAOECIIqENTO AOS PARCEIROS

BID
§ERPRO

i)^l'.ü *
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ffi t"^^.."*t *rúra(açÕes P-vbliça§

ô > :,.1,r1.,

Contrato no 2O24.O9. 13-OO11 / 2024
| /ilt )ü oiuoLtzoÇia .7O,/O9,/2A2:]

q @

---<-c
hcrul:ssÀl t'-.,-1tt' Tr
I 

",LocaL JLrã7oiío co Norto,CÉ Órgáor MUNlLllplo DE JU.^ZEIilo DO NOÊ Tü

Unidadê êrecutora: I . PREFEITURA MIINICIPAL- DE JUATEIPO DO NORTE - CE

Tipo: ContÍalo {aermo in'ciêD Rêceita ou Dospesa: DêsÊ,-sa Píocêssot 20;14 08.14I Categoria do processo: Se^r,cos

tr Íl''

Nodo./CÉ poí intErméCio da Scc«rtariâ Murlic pâ[ clÊ SogLirênçir Prrbiic,.r r, Ciciixlàí1,.

\r/ FORNECEDORT

Tipoi Pc$so.l jLrriclica CNPJ/CPF; 28 çr27.1?1,/AOCl-46 eoos,,rittl 1;;1,:ç,,:55. |;1,tlnl!rüiCf !r:la lal(.Ç:ríai.

Data de divulgação no PNCP: -]O,/O9,/2O24 Data de assinôturai 13 /ütJ/2A21 Vigéncia: .le 13/ A9/2O?1 à l )/t)),/2o2a

ld contrato PNCP: O7974O820OOI14-2-OO0139,/2O2,i Fonte: Bt-l- CompÍas ld contÍâtação PNCP: !)191,1(:)??(.ri)Q1-\,1.1 !a!!i,i:)!:.1

ObJeto:

Nome/Raáo sociàL SIENIO PIERRÉ CIOSIÁ SILVA

Arquivos Histórico

Oata

Ci)N IqÂÍO-202n O9 13CO11- -SES 
p- 

- SiIOSY- E M P. aiN U1l-l ENTOS- LTtÀ.Íxi I la,ro!./2o2a

i- ;;;i;;')

I

a::,a. rrs[:].(: ti:i+ 11.,:\ o |.r1.:l I'i.r. i..-1[.]i aorrl ri r.rr.r. Irt,l,.l irns;PNai'j I .':ii,
;.ti.:r_:aaa,ii::r[,i, ,1 r.,{jl) i.i!i,[ :i(]i:ai:ririrlrit,.r i il,,i,'tor:r,:joi,it'-r;:.,aer-. ,1

(laLa.a,a:;..,c)ri,:r',.: r,:r'r t:l 1:'.a: ari,':Ia:raj:)'r [i]. I r,, ll1 )i):',i

!.jÍ.kloir,Jic((,rr: !rrl,rl,rr,L.ilieir--N;..rr.ritia(r,rl ri r,o,).r'rlrl,,:ns,.i.n._cle!ii.lo
il, ri,.rt,,o..orr.rrr ,rtr l )! ct,( -, .r',lr..irr. d.r!j 1o L)i i-!'torl'l(_),/arli dogdongo:;!orll ;)a);)i

a ) d.rJir')voLr,,,rrra rla (ir, ,,.r !Lr,,,ro ( iô Plr[a[ ó L]1) r,aÍoíl) aarrrl.rr rl,J . c coírstruçilar dc Llrnii

i,onacp.r,:1O al rrr i rri,,I oari)Li](l-ril,r ili,los .drail.,,'i :r ,:()1)|,r o ,lllralido coll] [a

/i ral,..-l!r:a::a). il(i..(L qrr .l.rc., . i.o retuala- ala: inlcrr!".:,, a ,'j i (lLr_' iiraul',o: 'rLêt:vaia r:
..ontrrt.rc..r: (t!:irri:r.r l, .rrl.,ln.,F|JCPp.riorc.rcr.,t.. n,li1ll,'2O21s.rocle.::lrrlr
r{t:pô.a:crl a:1da !1c,.,!rla,r1,: a.ll l alirilas acntrai,:!11.-..;

t

BID
§ERPRO

g

@ o\9
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ffi eonauaciomt oecan!Ía taçoss.púbtiça§ q @
ô ) i:,*,iti.;

Contrato no 2024,O9 13-OO12 /2024
i i:litt.t oirr!i*Í:i .:lA,tA9/ )Cai

Local] luazoiío oo Notte,,CE ÓÍgáo: l.,1UN/Cl ) O D[ JJ/{2L1Êô DO NOR I I

Unidadê executora:1 - PREFEITL,RÂ MIINiCIPAL DE JilÂ7FlAO DO NORfE - Ca

Tipo: Co trato ítêríro inrciêt) Receita ou Oêspêsal Dcs|esÂ Procêssor ,ra.r24

Data de divutgaçáo no PNCP| -io,/í,)g,/2O24 Data de assinaturai 13l09,/2(r2,l

ld contrato PNCP: ô7-o74Ae2AOOii4 ?--OCO:]39,/..O?,1 Fonte: Bl.t- Compr,,rt

Objetoi

ffif*rrti ' ,3*B-bt§
Otl 14I categoria do pro"u.!à, .s11,,.í.'.

Vigênciar ,. i, ll,,O(r,,2i)2-1 .;11.,.i1/ !1.))-

ld contratàÇâo PNCP: ( ii:i i,tt:.\?,,'( i ).,:1-!r t ara(,)1<),.)/?:,),:')

:.1,)(o./CE. pcr int€,rmoiro da SÊcrÉ.tara f,lui.rcrpàl d( _fur 
s:ro o Romiiírl

\// FoRNECEOORi

Tipoi Poiscirj,rricj c] CNPJ/CPFr 2e O27:121.,OACl-4e

Nomê/Razão sociat: sTEl'JtaJ PIERRÉ ctosÍA stL\Á

Arquivos Histórico

Oata

Ci)tlTRÂÍi)_202r l91lOOi2 _SET.rF 5CC5Y Ú.lPntarlDlVtNÍoS-L-CÁ Dr.lr )o /)r,/ zat? 1

< Vol

aoi:.rirt

a

(jr .,do tolr [ É, n.'1.1 ]:r l,/21 o {)ortrl l.hi r,n.rt il1-. (lontr':rt.r\:ccr, p(LL-\tar5 (I"1NCF),1i, s I o

(la . t. c \..:. c'r)!rir.1 .i:i,IrirrI,rIr,II ',,o ,r,.rr1r,r(lo'rl]olor1,_i!,.1d,oirrô

lil,lilL)Í)!riL,\'(,írrl\)(n-,lor,1.rll.,,l,,fJ.r. 1,:,.r1,,,(lonl .ilr,()!)rl)L l)1,:.:r.r rrni_ol,,,ir(lo

( ) C,jn: r!.)i! rr. ) l,) i l(.,.,i, vrr !. ro ,l() {),.r t,rl ,, rirr i.r,Í\, ( () 1 ôrr;u rl(, , i,i ( .rrl,itrL Cníi r i,, lrlilr
ionr.!)lrr r(i {irro1.: lrrl,lI rorr]ol( q.)Lolr, [i,! r)(ir'.riJ'i ri:orJ'l)i]r o,ii Llialoc,rn'ti'

/iid..lLriÇnc ÍrLl\'diqr i (l)d.: í, (.or:(.Lr r( i , d,r . rnÍoÍ n).,,ad,,5 ( do'..rrqr.Li,rc, (,iaivo:rls
.onlf,rl.ic,.)í.! d ,po rl)L -r.1.). n/, ['N(]P por Í()rÇn (l,r I .i ,." Lí.11.1,';1021!iro.l,'(':trú.1
ra!,pon.i:\b lialado (lo!, orq.rol,.r a,l][ d.]alat, a ontt.lt rtltc!r.

BID
§ERPNO

ffi

@ 0\9

NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAS

9 :U:.,:]! : L.l . - ..,. ," ,

) .t rt. ;;.,:,t

AGRAOECIIqENTO AOS PARCEIROS



E 
po,tur Nu"io*L a. cont."t çoe. p,lotiças q

fiG,::5s,L l l"r rlrii,Tl
* --!-"..':rL,ã

@
ô > iatçr-

Contrato no 2024,O913-0013 /2024
)./ i Lt h t\i n tttuLiz.í; ao.lA,'a9/.aO21

Local: ..iuazoiío do None/CÊ órgãor MUNICIPIO DE.]UAZEIRO DO NORI E

Unidôde executorâi 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIeÕ DO NORTÉ - CE

Tipo: Cônkatc ltenro Inrcia() Receitâ ou Dêspesar DÊspesa Procêsso: 2024 OB 14 1 Categoria do processo: Seilccs

Data de divutgação no PNCP: JO/O9./2O24 Data de assinaturai 13/A9/2O2a Vigência: í-1. '::3/O,.t/2O2Â d 13.,C1/ 2O2a

Ob.iêto:

\/ FoRNECEDORi

Tlpoi Possoal,Jrld{câ CNPJ/CPF| 2e O27. !21.'a\aC1-4A

Nome/Razão sociat: STÉNlô PlÊRRE CoSfA SILVÁ

Aíquivos Histórico

Oáta BâixôÍ

coNTRATO_2024 09.13co13--SEÀlÁSÊ,-5coSY EMPREEND MEi.iTOS-LTOÁ poÍ 3O/O0/ 2424

( t vollr.tt

Norto./CÊ. por intermeêio dê Si,'cí(,..tâ11â Munic paL de Meio-AnrbÍrntc c S(,rvrcos Fubticos.

a

il. :iiro íj-.[:1 ie r ] ' -, .i . - J 1 . 

, 
,1 1 .r Pori.ill\ra.:r-.Jrirl(::: a cí)ir r1.,!.)(r. [ia,LL:-rs fpNa r e.-' s,ir,,

':.-:1.-i-.a:j,J.lr::il,i,r:,1 f. l:j r:ir,,l':rciccsirtr-rl;i1(.::i.-i,l ai,rtc'ir(iojarlo:"<,'.r:,:l15c1r:r1l-
cla,[,aiaa]-iira.'c1:,rrlr.r,.,,,,r'ri5t,rrr,/c:,rbiía.,ci.-,: t-.r'orr,,! (i1l)1.-il'a

I .l.r !lo :)et.r r'i) rr irr ( '\t(rr,l:r ll.,(l(r Nl,ri:i3rà: . Ê (loítl ri r, o,'j, 'r rt'-ns ir.r: .olei:l inlo
( ,ri )(,ri,L vc coir, .iLr r .lri r! (j(:,r ! o;i:rlxrLcírd.r!: rv) D, rí-r, kJ rr' L() .ri,4 dc!doà!l.r:itr)t'rO:Jl

O Cesari,ioi!i rri,)1o(la,;,.r\,lJr.raal.)Portari,,l,rÍ i':,loril,)fi)r'LrrLa,rl('cin5tIU(ârid('Lrll)ir
,:o raapato (:irrl: lIr,rI rorr,i)[r:{-,raoi]ilo'j,:dirir,,';.r,:i),rrI)., o ;irL :liílo con' tl.j

AGRADEcIIvIENTO Aos PARcÉlR05
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!rrl,,ci:: :.iiii,t-:._L i
':,i): :ro.i+ e:t.1 1



w
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Contrato no 2O24.O9 13-OO14 /2024
ô > -Ççrir,li;

I ittir)n r!tti:21Í. 4. 10,'Att/ 2C2.

Locat: l.r.jzo Ío í1o Nírlo/CL órgáo; M.lNlll JIOD[.]UÀfL*aDarFl.?,li:,-
i.t. i rr :, , t ,

Unidadê executora: I - PR:FElTuR^ Ml.,rNlalPAu DI JLJÀ7[iQO ]C tlORTi - CI

Tipor Contrato í(ênro rniciêll Receita ou Dêspêsar D(rsÊesa Procêsso: .roz.i 08 141 Categoria do processor ac,r.a)r.,rj

Dâta de divutgação no PNCP: 3O,/O9,/2O2,1 Data de âssinaturar 13 /OrJ/2A?4 Vigênciat çle i3./Çç1,,2021 i1 l3/()q/2)25

ld contíato PNCP: 07974O32ôOOl14-2-Oooi,13/2C;lJ Fontêr Bi-.t- Conrprai ld cohtratâção PNCP: i71ii'.:()a';U-il1 - i.,,-)(' ,? L).:1,,r i a

objeto:

N,:rrlo,1cÉ. por i rk,r'rnedro Cd S(.\:Í(.târ a I\4unicipai de Âgr cLitl"ira 3 Al)35.t(-cil.irto

\.7 FORNECEDOR:

Nome/Raáo sociat: sTÉl.Jo Ê,tEARE cosTÀ stL\rr\

Arquivos llistórico

Datâ Tipo Baitâí

ci) NTIAÍD.-?O."..: 09 l3 CrOll - _:,EAGRr-. . 3C OSY_ t \.1pRE E N Lrlrí L- NTOS - LTIÂ.D.1í ]a,tA1/2C2Á +

( Votlar

(jr .,ao !(1.i L!' n" 4l:r j,':ri r Pcil][ N] ri ,.rrr rldc Contr.:rl r.oc, Pi,bt.as iPl](-l['],r rr silio

.:' L arl: tria::j (l,.jl ,r:(rr i::,-rl]jf,(jil).i.,flriL/aalr=a, iai,rta)ri:dc53t.5-i(l'1.,r'rr:i l-
(l(,,.ri,ir',i!acailL'iii.,::lr.:,rlsli,iii,,c.r,raai:r.).rpeto,,,!,tJ;)i)11:a

l,lt,rl(lopcioaoÍrtri(1,).;t()rdiiRcdlrl.Iv cr'r:rt(Lli Co.t;i!-r,-oê:, liuÍr[]cas rrrn{.oloqiado

.l|[il]( r, tl vo coi'11 suirr ,itribu côcs oril.rbot( r. rdas no D.cí(,to n" 1Ô /64 dc !, do .lgosto ck! 2021

,. r',,LrLl,,,r,rÊnla all-- r'rar vL-ars:o aia [) rrrt.rL í, Lrir e3fcrr;o aairtu trr ala claaatrrra ú liê umà

'i)._ r- r': ralê L(,ir.,L ro.l:aj[aq.:ai.j ir '.,)., ]3 a.:arcs a ,aa,,rrIr' c) aiiçaildo aor)'li-

/. r(i LtrrÍr:ar i:iaali.lrrrlr.la'a:ac:i-:lLLai,r: r inl.-rn'ar_o,,,. ai.)', r:ar(rl,,cs:ai,ll ./,rl L.

(!r,Lr,!1.:r:.-,(-!dr:po il) rdr3 no PNa:l) p(). rorçà .1:i Le rl'1,1 ll.i,':021s.rod,',':tr:.1
ro l)onlrbitia arclê (lo: 1.)ril,)ar5 ê antid:r( (',i r i)ntr':itiirr[c1]

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROs

BID
§ERPRO

@ 0\9

v

ff ftÀcroNar
CONTRATACOES
PUBLICAS



ffi eol1un*rruro*Conr,uruçperrubliçÂs q r@
^ 

> i,',.,:l:...

Contrato na 2O24.O9 13-OO15 /2024
i ;lLnú Lii!ü!nt'i! .7C,/O9/ 2C2;

Locat ]Ua7oIíJ do NoIK,,CÉ óÍgáo: I4UNICIPlO DE.]UÀZEIIlO DÔ NOR:'E

Uôidadê executorai 1 - pRIFE TURA Mt]NICIPA .. D[ ]lJÂ;[ Í?O DO |\ORTE - Cí

Tipoi Con trab ltúflno in ci.L) Rêceita ou Dêspesai D(:r1ilN]sn Procêssoi 2024.08.t4.1 CategorÍa do processo: Siin, ços

Data de divutgação no PNCP| 30,'09./2024 Data de assinatura: 13,/Ogl2024 Vigênciat ú: l3/O!,/2021 ê I3/())/2A25

ld contrato PNCPI O7974C32OO4"|14-2-OAA|12/2424 Fonle: Bt.-L Conrpíôs ld contratação PNCPr 0,rílLi.^6eCi0[': ..i. r-e;]l?i /?r.];-Y

Objetoi

V FoRNECEDoR:

Trpo: P(,,qo.iJUr cl cir CNPJ/CPFr Og O15.75t?,/OO01-12 (.:afiu(l(ií- ii rri.Çóa:ii g.irÇ).,,ri)i.idti,[]rt. i,:l.n InítÍrÇí::()"Çf

Nome/Raáo socialr .]. C. BARRE IO E CIA LI DÂ-MÊ

Arquivos Histórico

Oatâ Ílpo

CONTnATO-202i 09.13 OO15 --Á r.1ÂJ!l ---la - DARR tTi) pd I 3!/O),'24?1

i'l,r-',o./CÉ pcr irrtr,r,rrl,d o d.t ÂLiti]|,aiuiâ Mun o).ricl,) 1,4í"o /inrbrcntt

t

( Voltaí

il .,(:.ljí:L 1l(, f' l,l 1:1j.,21 3Êcri.tl'l r.irJj:ll(i r(lool r1 r,:j,r:: []t,iri ir.rs ?lia:l"'s,:ii,
'.1, ,: 1fa:ri,:l-.!iri:j!i,::;!.iL:iicaaia;r!)Lr:rl,.Lirr-i) (r'it(r.)l.jc:eia!êr,!lralarii:r',. '
ai l , l..c : .. r,(L:.III,i),,..t tar.,,rrcir,,i ira alL. ,i.,i(lrr t)i'() , ,n I ij i]r-..'ir

.r' ,l ):)',1, rl:,_!,:a:.it!:.,i:N-..-rl'l,r': 1: ilrrrrl rrr,(r,r',rI,1 ..1 :-rr irl)i,r i'irlo

.i ri r,jl l),.or':i.r.-:,:lrir-ci-.i'io.iiLj.r:,j al,Llri)rr r ir)it il),i,; cc -n d().,.j:rili i :í-rr

I t alr .,r.rr:. )li, i.rftaraJa:,:,n!-;r3:a.loPljt,tL ,.tLi,i.totr:a!cÍturlaaccOfjslr!tCãodaUrr.i
,o)' )l),r(,lrrri.ri.ijdl ]ornoloqi(ol);'ii):i])(lr'ril,,r. !:r)n |.,roil. L(Li(:ió corn t:]

Âil(l.rllrlr,l.) Í ( .cI!líricl.ldÊ ê coratrid. d,r'. niortÍ) (:i),:'r (: do',:lrquivos ê[airvcs n:]

(.onL rt.r.irl ! (1 :,,panrl)iL]:aclà3 ro PNCP Dôr iorÇ,r c ir L oi , r'' 1.11jj/2021 sâo de eitíiLr
Írrpof.iibrli,làdc (1o., órgáos e errl dô(lcs aonlrnl'^rltar:,

t

ÀGRADECIIqENTO AO5 PARCEIROS

BID
SERPRO

@ o\9

s,

NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS

,lSSLl -. . ç. ' 
tf r

i-:}-ã.,.Á



m PartatNaçienel dç-çoDtrataçees.Pub.liçÂ5 q.

n- iir,,.:,5Lr -tLtÇ
\ri-t rra.,

@
ô > i,irr:rlri'

Contrato no 2O24.O913-0016 /2024
i iltrttit rii itz.Í|ir .io;C9/ 2A2-i

Local: Jlrôzorro íjo Nortc,,CE Órgáo: llUNttti.,to DL JtlÀZÉ|tO Oô NôttÍt

Nome/Razáo soclat: J C. BARRETO É ClÂ LÍDA-N1E

Arquivos Histórico

CoNTR.ÂTO 202,j 09 t30ol6_-\aEVOR Â1,.-lC_8ÂRRITO o.jl )a)/ t)),. i12,,

( Vottar

ir,

UnidadêexerutoÍa:I-PRTFEITURAMUNICIPAI DE JIJ^ZIIí?O DO NORÍE , Ct

Tipo: Conkatc íiÉ,rrnô irl ciau Rêcêita ou Despêsar De:iDe:j,i Procêsso: 2Oí)4.Oi_J 14 I Categoria do processo: SiiTvt(:i)i

Data de divul.gação no PNCP: iO,,O9,/2021 Data de assinaturai 13/O9/2O2Á Vigênciàt (-1,: i3/Oat/2)2-1tr l:3/O)/2a25

\o,,.c,/C: ccr r,)ie, me.iio da FLin.lêÇão l"ienlori.ii p,rciro C,.,1-o

Objeto:

ç7 FORNECEDOR:

Tipo: P,r.$soêlurid ca CNPJ/CPF: Og C15 75§rloo0i-12 aqnliJ[Lr jj.rn.c!i, i, í,or]ridf .l. .i Ce !Çí10Ç!- Oa'

Bôixar

t

it i.Llrcp.L,, -(. t. 1.1 13t,,:.1 ol,orrl N.l,.rrrrtit ,contr ri r,r.).r. lirll(.,:i!ri[)NL'l].., s::i.,

'. !r,r'.i,(,! ir rl,i,r',trr.a(J rLrJ,rl .(r,rír r.i rrlr.rl, (, i, i,,.r,rtrr'r,l,r!i,l,r',;-(,t1,,1,.)!,,,1r!,,r1:
(J(,1.: [.]c,,,,, (ilrr r.r:,.,,rflrr r.iL ,,-o ,,1 1r,_,,(i:):t).of,,y,ttiIi,r]',1

I ,1, r(1.i,)1,.a'{,-rlLrrl.,.JL)r,l.rli(ai,)l.l.,ii rr.il I Crr)Lr rt r, r ) ! , , ' 
) ' I , I ' . L 

, j Lr.r) , oLÊ l,)(lo

LoÍirt.)P,r,io aLri)lJ lcit,rrl ,roinarla,alaal,r l), tar:i 1(ic,r(lia J ao Í11)ij o,llLr(|do cor)rrlí:'

Â l(l..lL.r lçi]ar. li(1.di!lrld.rd.,ír(.orÍclLLCr(l.r::,inloÍrr),'La.)(r'j()do',.,íiJU!,osretatvó'i.ls
iol l .rtJc,), r (l ..pr) r l)rlr r(l.r',rloÍ,l.JCÍ)porlfiç.r.li)L.irf'141ii/2O;l1s;írcl{,'í.riüila
r(:,Don1.l)lli(lir(lc (ior, i rq,ro:, í:,. rrl d.ral('s (()at,rt,rrtli)rl

BID
SERPRO

W

@19

NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS

l, :llrr.;,.! 1.1.1'l ... r r-r!rtrrl::

J ':t.:.'))t)1a]: itj

AGRAOECIIvIENTO AoS PARcElRos
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Portât Nàcionàl de CarllrÀlàçÕes Pqbtica§ q

ffi;.,i +.

C@

Contrato n" 2O24.O9.73-OO17 / 2024
liiittr tiliuii.9aa .1a./C9/ tC2-

Locât Juazoiío do No{e,/CE órgàor MUNICIPIO DE JUA?ÉIRO DLI NORI E

ô > Çi,,r,,.,r,,,

coNTiÁTo,202,:09.130017__(:AB lC-BÁRRtTCpaa

,\ < Voltar

No{ê,/CE. por []termedio do GabLncte do Preferto

\/ FORNECEDOR:

Tipoi Pcssoôjurídrc.t CNPJ/CPF: Og O15.759,'OOOi-i2 !-o!iLll 
'1. 

! ['(q]! !t])(:J',1!dr '..:i1i) ioíI.(,ç.tç a.i

Unidâdê êxecutora: I - PREFEIIIJRÀ MUNICIPAL- DE JIIAZEIRO DO NORTE - Ct

Tipo: Contrato íia]nno ir'rciâU Re€eita ou Dêspêsai Despes,n Procêsso: ;1024 OB 14I Categoíia do procêsso' Soi., coÍ:

Datà de divutgação ho PNCP| 3O,/C9./2O24 Data de assinaturai 13 /O9/2Ct24 Vigénciat ]t' :3,/O9,/2O21 À 11./Ol./ 2t)25

Objeto:

Nome/Razáo sociaL J. C. BARRETo E CIA LTDA-ME

AÍquivos Histórico

Oat.l

J..r/o)/ 2?21

Bâixar

I

il, :,.ro Ír.1, r : ír rr'ln lll.'r1 o l)r)r.)l fl vr.\rr[.] )\]onl ,ri r,:ocr, [jr.l)l r .i1] ii)l.lLlÊ) ii ,,, sil,l
,. tr r ,ri,ol.lL,l, ,trr.rio,i,l.,1r: ir..r(ji:irrlrJl,i(ri,",1, rr,rtll'l.iol,,Lt')!,t (ll,lri,rlrl;!
(l(:lir 1,,(,:., ,r'rrI)r r.rir,.i,,ir'r rr.;l ,L:\rii ,LL rra, (iltri'lo L,/,,li1t)l.)r'a

i'l' ,oi,'ri, a()r,rl.Ll"rlLríl.rÍ1,1r,)l'1 ,,,, It,r,'(:I],III rI r, o'rr.i;,1)i .rl, irrn!i)1,!!:\lo
L .r:r(.,,l,i.oLol1r,r,rr,.l' )!c(i{ .r)rrl r)Lr.ri (.r'i roll rr,,t()rr'li)/i)a (1.!ido,r(lo,.lô{l':'(l:l

,:.r.1(,.,.r,.,r1!,(.rr:arli,,-rv\:9,1ot1.Il)rl,]1,'trrl],.ilallr)fa)r]l r rlL) L'r (-l rtlrtlcno ílr) Lrri,r

I Or]í r)p!,r! il r(rli la.lirl ,rorr]olo{t.lrl() |], iar, rd a,rLi)5 i (!nrP{) o,rllral do corlll(:'

^ 
r.l.,q.ri.,i)o I (la(li(ln ijidr,r, .o í,-lr,,i.r .l.r:. inl(,Ír.'Lao.,!., doa nrquir,o:. r.,[irt v.:j:ri

.:oririh.r,r..d,pL,rl)rl.'irí1.)',r1í)l'N!.1)porlbrc.rd,)L!irr"I41.1.1/20;lI::io.1",r:rtrtil
'L:,!f)of i.rb [.,:L(lc (]or, úr(li]!)a a,rrrLidnrrr)Í: aorrt ,it r 1toll

BID
SERPRO

ffi

@ o\9
AGRADECIMENTO AOS PARCEIFOs

NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS

J .t' ., t:a':t,.,



fi "r*^**"ooÍêtaçóes..h.ih!çàs
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h,-; ,1-

@
ô > ' "'.,. t',

Contrato no 2024 O9,13-OO1B /2024
i)iLtn1o !)i!iü!iztr,:h .iO/,:S/ 2C2 l

Local: J!àz()lrc do Norto,/CÉ órgáoi MUNI(:]|PlO DE JUÀ?EIRO DO NOti I I

Unidade executoTâ' 1 ' PREFEITURÂ MUNICIPAL. DE Ji]A,Z ÉIRO DO NORTF - CI

i;ã.-:---*--
lt ( r,,..i,J Ll ,- , r. l; , .tr,

Tipo Cci,tràto {iÊniô r'r,c1;l) Receita ou Oespêsai Desi.3si Processoj 2C:J4 aJd.14 I Categoíja do píocessoi Sari,1 ao.

Data de divutgação no PNCP: jí)/O!)./2O24 Data de assinaturai 13,2u9,'2O24 Vigência .-1í: ::3,/Olt / 2O2J ,j I j./.\..:t,/2A2.

Objeto:

Nor't(r/CÊ. por iLlte|méCio Ca Sír,a(,târ ià Munrcrp.il dr, CLlllLr.l

FORNECEDORI

Tipoi Po:i:joêJrríCrce

Nome/Raáo social: .] C BARRÊ'I o Ê CIA Lf DÀ-M'É

Arquivos Histórico

coNÍlÂÍr) 202..: o11.13cc18 __ sEC uLÍ__ JC _ BARP ITO pdr )a' /O),'2a?4 I

i < votta,

C,,..o!ciàl-e ri':il:11.,:1 oPorrsl.lê.r.naid.:aonLr.rtr(o.:,Pl,1-.i..rsiPl.la!)ii5ii!.
,.:irt'r,rrci:,aia rl,l,r,,l ::,i(jo,r jr,lit.:aicaccerrtr.rL,:ia:i,-i,r (i.tlorir(iojêto;a<rgralosê)r:,.,.
(iclici.,ca"-s.c,,flri',., i.ir|f.:lr',1,,o:ái),lri:araio!t)al()fi,v, ldr)aa1.l

I rl,'r (jr cei. CorÍr'.\r (i,-,1()r,l.r lr'.r.le l.ln.-,of.ri r,r Collt .r: r, (),):; Í:,LlLL)tc,r!; ,rm .o[-..] rJo
( 1,,[]l)(Jni ,ro coin :ir . r.: ,rtri )ll(;i,(r.c:ihbelc.da:,rrcÍ-:"i:r,1()ír'll)/f),1 dír-ode.rgo.l.i.':)O:)[

O ctelerví)[,,,:r]rotlo (1i. ,,i v,J!,io (1i) PorlaL,r !Í'iral\)rr,i) aor)rur,to ale co'rsLruc;1o da'Lrriil
íronaêpc.ro cI!,Li L.ri1,rL )orr{rL.jg,r(lo ir',:Io5 ,:C]ai:il,)5 .: irLrJlli. o .il-raliaio corn la

^ 
ralaal,il!,r, l,ai.,( or rJrii.i..Íi,lL,arrari;anl.iÍn.aarr..i,a1a...rri:uiio:irtê1:!a',,:

,..)ri:Ji:,..ii J,|., 1,._,,j,,-.rll.laPD.'toíÇ,:(,:rt.i '1.11i.i,';10:'1::.rr.ie..:trln
r i:, joo.:.JDit a r(l.,la),,,r' i,r 1,:,,. ilii:lailas acr'il-i ot;a l,--!

ÁGRADECII{ENTO AO5 PARCEIROs

§ERPRO
@ 0\9

g

BID

t uÀcrorunr
CONTRATACOES
PUBLICAS



ffíe."oaam.io*u.e-raraçÇrsf ubUças o. @
Contrato no 2024.O9,13-OO19 /2024
! ,!t.tt uitloliz(1çn. . .1o,'C9/ )A2i

Local: Jr âuor«i cio No{o,/CÊ Órgão: MUNICIPIO DÊJUÀZLIRó DO NOR É

Unidade executorâr .[ - PREFEIT|iRA MUNICIP L DE ]t-l^7FlRO DO llORlE - CÍ

Tipo: ContÍ,]to (ter rrro rliclâD Receita ou Dêspesar Deslxrsà Processor ;1C24 OB..l4 1 Categoría do processor Sen/iccs

Data de divulgação no PNCP: 3O,/O9,/2O24 Data de assinatura: 13/A9/2A24 Vigênciat {1t.. i3/Olt/ 2O21 à 13,/O)/ )A2a

ld contrato PNCP: 07974C1820OO..I14 2-OOO117,/2C21 Fontê, BLL- Con'pras ld contrataçâo PNcPi i):1ii1"-jo6úlCi.Ç-[:;::a2Q2)!:?a?4

Objeto:

\or1o'CÊ por irrt(,rnrL,cro d.r Secr'.Jtaria l,iunic p.rl d(, Dc.scnro:!,,r'i'entc Efonõ:))raa r l_c,,,, ; rl

^ 
> u,"rrrl'.,

Nome/Raáo sociati l. C BÀRRÉTo E Cl,A LrDA-MÉ

Arquivos Histórico

coNTRAÍÔ-.20?,1 09.1.1oo19,_sEDECl_ rC EARafTOpdÍ

i < Voltôr

v FORNECEDOf,:

3a/o),,2??1 g

!l:.,:1. 1,,.,,.( rr l;l:1.'2i c,i.rl.ril'lri i!i.ri! 'rl()n .rl.i.rj.. fiLbi:l:,. f,Na:r) I'l s i',
,..tr, ii: a)níi rl .1,,::: 'irto ii:iiriiIa,::r!a]aj ai.rrt ill,r,ili .l,.i,!tor]i.ic:;at:i:;:((:a,-.,1
itt, .r,., lr, .: (::,r)1.)i:a.-,.1T,-,.:it,,r',a: ,,rraail.,l).io,.,,, t,1 r) jn..l

,r, ,,1,)r', :\r r':!ial'r!i.r 'iii li.-iitrl: i,, rl,r.a()rl :i, i),r'ii Í,.-.i, iir:i i.LÊ:,i]ill)
L, L ,l r).r),,r.r:r.:.,1:r!-..-r.ai:..-...r:r,ii,r ,,,: r,rr i L.)rr :ü,:,r4 ao!r.lo.,.ro:i..i .ríl:)i

ri(lr..,arvrrL,.,.rrrartoda:sr',,ar5:,.rajirP,)l.ri.rrfi,ilo!aicnlur'tlr,ri.ccrstrLrcàoda'Llrnal
i orli ,rl)-r,() ( l.r[.] L(!alnl horrologralo D .los ,:(l . ir or; i ao,r,t:)r, o iit,ra|clo corr: le

^ 
il(l.r(l( |Í,rl(). 1(i((i(lrtidcaa- e cortu)tuale iln! inlorm,(:o,r'r (: (1o1; :lralrlivos relatr',ars ,i

(or)lrrrtir(:,)..!d,,Llorblr..r.:rl.rs4(]PNCPl)orf(vÇi)(liiL!'rr"Ml:l/2O21sàode.,'iÍiin
tir, pon.iJ bilií li)do dc! orqaos e entrdaralci côftraitil:-llc.:

AGRADECIMENTO ÁOS PARCEIROs

SERPRO
@ 0\9

I

BID

ruÀcrorual
CONTRATACOES
P Ú B LICASt

.rrtl
alLiir. lr{-.r

t \,



ffi ,rou*rrr**.aoDtrqtsçse§.Pllb1icês q @»
Contrato no 2O24.O9 13-OO2 O /2A24
I t:tilt.i oiLrliziÇ). .14, 09,/ 2Ol1

Local: Jüazoiro do Nortê,,CE órgãot I.,.íUNlCli]io DE .JUÀZEtriO Dô NoRl t

Unidade êxecutorar I - PRiFEITiiRA MUNlalPÀi- Di liJAZEri?O DO NORri , Ci:

Arquivos Histórico

ô > .i.ríili-,it,,j

coN TiÂTo_202.j o0 13co20 -_ilEDLlc - _Jc...3ÂFiiET(i.odÍ

I ;r i1. i.;( t; ,.

,.r lt.'l'I

Tipo: Contrato (lerrFo lliciau Rêceita ou Despesai DÉspcs.t Processoi 2O?4 08.14 1 Câtego/ia do procêssoi Siii r çc:l

Data de divutgação no PNCP: 3OlOg,/2O24 Dáta de assinaturê: 13 /O9/2o24 Vigên iat ilt:.. l3/ O.l/2o?1 à 1:l/.)),/2ü2:

Objetoi

i!ilfic./CÉ. pcr into'Írécto dd S."cretaria Municipili ckt: Éditc:rÇão

v FORNECEDOR:

Tipoi Pcs$oilJuridicâ CNPJ./CPF: O9.O15.759/O0C1-12 (.O-lt§tjthí_ S,iltÇôi::-q Dln.irlidtt,Jtr i]a lO-í.11Çidqt

Nome/Razão sociati I C. BÂRRÊlO Ê CllÂ LIilÀ-NlÊ

DaLa

iç/al/zc?1

C, ado p,.t. L.r i" 1,413j/21 c Porl.rl Nrc oD.r[ de Conl .ri.rçóes públ .ôs (iNCP) ,Á o sil o

oktranico oliciirI deslinac]o i alivLr[a]eçoo centril Tada ê obflçatoía do: atos exigr(io! arnl sedo

de t;cLl.rÇôei e contrator n.lrnúr stlativo: abarc.rdos pelo rovatd plonra.

E g,orido pelo Cori lo Ge$tor dil Rede Nacioriê[ (Le Coní;ttâções PúbL]cas um co[êc]rado

.J--LiLr.1.rtivc com suirs alribu çoos oJl:rboL.rclalas no Dccrcio no 10.764 do g de agosto de 2o2il

ú i.rse[r!o1,, ]rcnlc dôjsa vorgão Cc po aL,j um esforco ccflirrrto.le construcao de urna

.on.--pÇáo drrcta [,-rqaI i]ornolcgô(lo o.los rd côdos a ccnrpo'o êlu(lido corlritê

Â o.lequjlçio, i(i:cign dêac a .orÍêlL-dc dô.r inforrn,iqÕ.rs a dor .íqui!,os rel.rtrvos as
(:ont ]t:rçce! dr:pon b ti,ad.r5 nn í)NalÍ) pci forÇa d:1 Lei n" -t4 1f3/2021. saro ce .:siriiár

rest)cn5ab L.iaido dcs órqilos e clrlidiJocs L:anlrató.ltL.s

BID
§ERPRO

t/
&i? t

@ o19

NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAS

g l-!ir::.ztrq-L.,li!t!! iril5a!!r!!:!r! !r!::r

J !ll't-l.r,il "lt:i
AGRADECIIVENTO AOS PARCEIROS



m t"a1.r*,"*a*rntrataçÕesf ubtiçês q
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@
Contrato no 2O24.O9 13-OO21,/ 2024

ô > .,Çm::;ti;

t )ltjr(t oirr!tt:í!;i! 3A.'C9/ lô2-

Locatr lrj.izciío co NoLtc,,CÊ Orgão: f/ iiN lC ?lO Dt lrJ;\l Llilo DO NOR: í

Unidade executorai I - PREFFITiiRA i.4tlNJCl,DAi Dã JiJATE ?O .)o tJOR;E - Ci '.-:r:JA
Tipor Conkatc íienno rn cr.1l) Receita olr Dêspêsa: De!jl')o;,1 Processo: 2O2.i 08141 Categoria do processo: S.,iv(io..

Data de divutgação noPNCPt 3O/Oq,/2O24 Dàta de assinatura: 13 /O9/2O2a Vigênciat (kr 13/Ol1/2O?4 Li73/Al,/2Ai5

ld contrato PNCP] 07974082OOO114-2-OOOIí9,/202.:1 Fontêr Bl..L. Conrprôs ld contrâtaçâo PNcP: O79Zd)9/(,r)(ri1?l ' I (jí)(','tii:)1i..Oi,1

Objetor

Nono./CÊ. pcr i!ltêimeoro dal S('c«-'tdnd MuriopôL de EsDortÉ a. JuvenlLrdÉ.

V/ FORNECEDOR:

Íipo: pi s,:ont..illd c.r CNPJ/CPF: Og O15.759lOOo',-12 Çorliütnr r]j]rÇ!.:Li).p!:t-ro..iílrli](r:t. i.19.-iír-ÍiteÇi:!.1-o-l

Nome/Ra:ão social .1. C BARREI o E ClÀ LTDÀ 14:

Arquivos Histórico

Data l Íipo Bâixâí:

coNTRATD_202-:.Oê.130021__SE-rU!'_-.JC -BARR[TO.p.il 3Ata)/24)21

( , votto.

a

Cr,rC.rlri.,i..f';..1131.,21.opoÍl:rL l.Ir,.,üf,,1(,:Corúr.itirçó..:PLlit,l:ill'i'lLlli),lr.,siilo
.l,.if , lji (:ra )l , l,::t r.aJo i1 ar .;L [ ;]a.roa(,rlrJL,irc:iaoL),,ajêbrilL.loJ.jt )t j-<!lalcSerrj:ü ii
jar '_li (_:\ ! ii(, ri.il:.:.s.rcr..rt ili 'i.,ro .ilirk'a,(il).:l)aLo;rair,ICr)[:--r',]

E r' r,lJ,),,,, a(,,' l!r -lê51..,:ii: Reuc l'l.r' f ri,rÊC.nt:i13.o,rr,;)'r ,i .1: tr.rrr(rtc, la.lo

. -.:lri 1, rL ,ri) , roir, -rLrr: àlribu Ç!.,r o:: t.)L)(ri, i.r d:r-r no :1.r..::o n ' 1!,,':,.; do ir d().,go:ric de 2O2i

O d.,.:.rrrvol,/ rr. rlj Lle.,5a !,arsim ( Lai !b I,lL ,, r Lnt ctiolao cc.ju rt.r l [, cor]:,tr'.I('aa da rma

'ion,-.rp. ri),Ir\r,rl.Írir[ ]orrolo!1,r,1,) i),t(,.i ird..r. os:)cornpor o;iir.rli(lírí.ônrl(

Áia.i,alLrr,,.(,. (Jl,ll'.rfd,:alaa,aoírlrLa..ral.r,inlorrracaesÉio',:ir(1(ri,,,()r ,,[,]t!,o"1s
.o|..jt:.1: ,..(t l\:.-fr -rrl.r..r-.)Í,r.ta],lrr.,,rr(,ritrrL.,r.1:11:1.'-(rrl...rirti,r.:l::n
,.:ipall,,. l)i ri,ilL,ii.,.):il;i.srarrlo r. :r',':arri r1 r'rl-::

AGRADEcIt'lENTo Aos PARCEIRoS

§ERPRO

/

@ 0

v

ühcrouar
CONTRATACOES
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PljalNêçianalde.Codrataçoçsfilh!ças

ô ) !l;,:r::,ll:r,

nr
Yá s,

f"i: :, l;1 Lr' iiC

@
Contrato no 2024,Og 13-OO22/?024
t-jiljínlt ititcljxranL, .]4,'i9/ 2C2 j

Locá[: Juazoiro do None,/CE Órgão: llUNlCli]lo DE.liJÀZEl.tO DO NORI'E

Unidade êxe.utorai I - PREFEITURÀ M\,rNlclPAi- Dt .liJATFlRO DO NORi[ - Ci

Tipoi Contrata (iarnro |liciau Rêceita ou Dêspesar Desp-osa Processo: ;1024 oB.14 1 categoria do procêsso: Sír.vrÇos

Data de divutgação no PNCP: :]O/O9/2O24 Data de assihâturà: 13 /A9/ 2Q24 Vigênciàlde t3/Oi1/2021ii l:l/Og/ztJ2a

Objetoi

NorLo/CÊ. pcr inlermcdio ca 5ccr..,ta-ia Munic pai dc ln[.êostr'rtLrrê.

V/ FoRNÉCEDOR:

Tipo: Pc:;r,oaji.r'ídiÇa CNPJ/CPF: O9 O15.759,/OO0i ^12 ÇQ'niil:r.lj.ll.liÇ:jt-!i.-(':-ll--(i';i]l.idnii:1.:i !:.) ií)rilc.i'i.r):

Nome/Razáo social: J. C. B/\RliÉ'l O E OÂ L, DÀ-MÉ

Histórico

€vênto Dàta,/Hora do Evcnto -

iA/O)/?at?4 lt'a3 ra

1,,1)n 1-: i.l 3.;

I

Cnrdc Dclc L e n" 1,1 133,/21. o porlJt NncrcrriI c]-- ContftrlaÇces Púbtrcàs (PNCp) e .r siLio

etêtrón ao ofirrêt clcsl r]aLo ii dl',,ulqaraiic central Tadê o obr gJlorr-r dos atcs oxig d3! em sedc

.l! L:c l-rçôa5 c cont nto-c ndmin .trativoS abê cado.q p,ito ncvel drclc.lri.

E qefl.l'J p.ia Corrilar Gestor dr Re.:le Nlôcrorrel (L,i Conl ataÇóe5 Prrbi i:;s um colcgiddo

dcLibcr]l vo corr s, L.ls êtribuiÇói:s esiôbdecidas no Doc.elc r' lc 76,1 dc 9 cl. agosio dc 2o21

o de.eivotv:Ífeito de:sa \r.r5ão ala Portâl L, !ír ealorçc conlrxtc de a:onstruÇão do Llmil

aon.,-Lrain .lrcl;r lerlàt hornoloqaalo Lrcios .drirê(Loa Â cc'rrpo o a,[u(]icío «)rr1itê

À ilor)qu.çao. iiêCiq11id.:rda o coi Í:l(rCa dars infornrnçóc. c .lcs .rrclLlvos ret.'1[r'.'ot ,]5

c.j rLr.t.rcocs dispo^ iJ h:adns no F'NaP por íorçê crê Lc n'14.133/'2021!iáodeÊrskla
re,(ponsablti.lacl,- do5 ór gitos e clrlldê.1.:s contraLrnles.

:-
l':,õ't'.,rP
ffr

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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ffi esr* mciooatoe conrGtêçses P]'lhtica§ q @
ô > i r:,t,.Ii,

Contrato no 2O24,O9 13-OO23/2024
1)Lü,r,t oito|zccoo 34, C9/2C2-

Locat: J!ézeiro do No e,,CÊ órgãot MUN ICIPIO DE Jú/rZÉiilô Dô NOR] Ê

Unidadê executoraj I - PRaFEITURÀ MUNICIPAL DE llJATElr?O DO IJORTE - Ct

.< ,"n.. t,

r--.--_
íi(t,,iSS Á0 r.L 1,tçt r,-r;Àl

-:r,:tru
Tipo: i)ntratc l!r"r r)o in cinu Rêceita ou Despêsar l)r:rsl\o-si: Procêssor ;lo:ld Oaj L4l Categoria do processo: Sor,.r .{)j,

Dâta de divntgação no PNCP: JOlCg,/2O24 Data de assinatura: 13 /a9/2O2.: Vigénciat tl,: 'r3,,Oli,/ 2O?-l à 7:/ C':)/ 2A25

Objeto:

ri..rto,'CÊ. pcr rr'rt(.rmeCro da Secíltârid Munic pôi de Saúcla.

\/ FORNECEDOR:

Tipo: P(issoôlLrrid ca CNPJ/CPF| Og O15 759lOOOi-i2 Cof5util. a!:ctr ),jjr p.jra tÍ.l.rj:t,:.t .19 iríiÍtc::da:

Nome/Razão sociat: I C. BARRETo Ê O^ LfDA-MÊ

Arquivos Histórico

Dàtâ

CONTRÂÍO_2O2: 00.130O23 SESÀU _lC AÀRREÍC.pdí Lj/Oi/2C2i I

C, ,/r) i),r[.:i : (] f L,ll3l.,,'1 ..fror.r \l 'i iIrr.r[.i:.a]cÍrir rli,i.je:- []r ir . ;is rlfi I r,::,s1.,

d. . i,..,..:.., rIi.r'L:.r,:rrr r.;l 11 ,-{r., ir,:,.,.ji.: l,i o,,,,,.ti]r i,.,.1

a ; ,1]|, .)ê:a,i l, r", L:i5t.)r, .r lilarc f: ', , ri.rj alLrnlr r: r!roa):r fj l,. -.is arrrl..,)[!) ]i:di)

.l;rll){.i,t,.,ocof ,nr.r,:,:rtilrt'l(ii:x:.rcjtJorrL,r.dasnoD.cr.,toO"l()/íll dc !r d() .,(losto cl(:' ;)O;) [

!: a J- r. r!;,r[],,:rr,.rn,L) r1!::!a \r_1r(,. r!) a:a Parrl.rl ( i ri'r" :sto|;!) ao-!.J .l!r I tr, t.Oa(trir(.,ir i rl,, itmar

aoar,rpaiaaiiri:1i]l(rrr-rl .ornoLi:,g.rclo i-.,li,5 .cllai[]:rs ] a:onrpo o ri Liii.locir)rlí-

À,lalí:qr,rÇio hdad(lnrdaier,( orretrLcle.ln! nloíl)a,((,:,!i r,r do.:rrquivos re[atv(-.! as

.o riri I r.r,.! d,,f )!, 1)ri:r.1.)r. rr,.Pllaptri)rrorqacl:rL.i j'1.i1ri:,';102,:aodi í,:.tril']

r: t)i).'.. rl) []rr ií(.,lú, ifa:,rr:,, r;ii.:iia,!,, a,ri';i.: iLi,

t NACIONAL

BID
§ERPRO

v

@\9
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ffi eoralUacronat oe contratacoes puotcas q

0r:iSSh [,i LlClr; i,^

*!15-o.q{.1

@
ái ) .ÇÉl:rlii

Contrato na 2024.O9,13-OO2 4 / 2024
| :lti!;!; ritú:zaÇi- 3A. At/:C2-

Locat: .iuazoríj Lio Nlo to,,CÉ órgáo: Ivlr.lN Cllilo D[ JJÀ?UIi?L\ Da-] NOll , a

Uhidade executoraj I . PREFOTi.,]RA Ml,rNlC PA Df .liJAZf AO DO NOR-fia - C[
'la r

Tipo: Conkatc (tel]no irl ciat) Receitâ ou Despesa: Despesn Procêssor 2ô2.i.Ofj 141 Categoria do processo: ServiÇc:;

Data de divul,gàçao no PNCP] 3OIO9./2O24 Data de asslnatua: 13 /O9/2a24 Vigênciat d.)'i3,,Oç1/?A21 à U/A.1/2Oàa

ld contrato PNCP: 07974082OO0lú4-2-OO0152/2C24 Fon|.t-t el- [. Co|]pras ld contrataçáo PNCP: e 79ZlÇ6aÇL+,U-i:i rlQC-i?-i.?i?_li

Objêto:

Nodo./CE. por rnterÍnédio da Sêcrc'tariê Munrcrpô[ de Sc"gurênÇa Púciica Ê Cidadan "

\J/ FORNECEDoRI

Íipo: Pessoajuridrcô CNPJ/CPF| o9.O15 759./OOo1-i2 !,gr1:i\ii!Âi_!]-4_çôrt!{l_})gr]?_{d;trL:sajeríroçadÇ,

Nome/Razáo sociat: J C. BAQRE'I-O E CllÂ LTD/r-lv1É

Arquivos Histórico

Data Ílpo Eairâr

CONTRATO-2OZ j.O9.l3OO2,1--SESP,-lC-BARRITO.pdí jar/Og/ 2a24 +

C racc I)r)l.i L r. n" :.1 l3l./21. o PorlJL N ri rorii de Conlr.rl.rio(ii []LLlrI cas iPl]a ') , r o siL ,l

'--li::_,:_rci i,Ilrr )1,1,'5tiaor]ilrrlL ,r(:,,oi,i,rtr:r[.aa.],j .i, r (i,üoriJ dc:3ti! r-( (t ,. ,.), '- l) sÊal:
(la::ai,,a.,...i.(r,,rrl':j1'(i,:rr--,r.ilr 

'Li;a),!i,iI!_.irair,laf:,ir(),,,r,Lili)o:)a

I ir- rJ. Lj,,l, a (, ri rr i..'.,ilor.i:r li.,il,r ll.,' ., rii (1..: ilr)rti. ,l r, (),]' ;L,i,.i;.ns i,,rl otlr, ii:(1.)

.j,:i,r<i.:,1 ,r)!:or.:r.r:::al,ib,rç(]i..(.,1i)Lx)i,r:rdasroi-r,,.í,lon lÔ7aa do9(lc,,go:!o.1.-2O21

(r ala:\-.f!oL! i (. rtô ac,ra vot!.io L ,) ll.)r1,lL I ur:r aqiot(ia) , ofrlrr ito aie aonstrLlc.().l, urr)n
,_cn._ot).: I i, rL.t:, i( .,,1[ ]cr.rok,q.r(l,,rr.L,",rrdaâil.r.;:r.ri,r'l)i, o.i,r.l.loc,:ir1i

i, ja):::].- -).- , : ( r.(: rr _::l::i.j? a - ar ,: L:,. a,i: ní:r.i-,..j.:, !.... ,rr-L:.,'or LI
i:fr::.,t.,!:,.. rl f),: ir: :rr.j.r:r.,ilrll I Í,.), rorç.i ..r L, ! 1illl,':4.'2-:....,
a::.pa,.rt) t,i,,lirr,-_,r!,,:,':'1,, )lii l r :,'i'-rr'r!...:li:r'rt..

AGRÁDECIMENÍO AOS P/\RCEIROS

BID
SERPRO

@ 0\9

v

.(incrorual
CONTRATACOES
PUBLICAS#



ô > r.',rii.,lr",

Contrato no 2O24.O9 13-OO2 5/2024
t )iilNt,r <tito!!z«;Ao .lA/O9, 2Az-t

LocâL Juazeiro cio Norte,/CE ÓÍgáor MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO NORTE

Unidâde executorâi 1- PRaFEIT{]RA MUNICIPÀL DE IU^-7EIPO DO IJOR:E C=

Effit-r'iiF
'-:1,;;Jarl\ "

Íipo: Contratc (lennô rn cint) Receita ou Despêsai Desl)e:r,i Processo: 2C24.08.141 Categoría do pÍocêsso: Scr,r Ço:i

Data de divulgação ho PNCP: 3O,/OS,/2O24 Data dê assinatura: 13/O9/2A24 Vigêrj,cia: (l:'. l3/Oi1/2O21 à l3/O)/2|)25

ld contrato PNCPr 079740B2OOO114-2-OOO153/2024 Fonter BL-I. Conrpras ld contratação PNCP:075!14-êâQ-oi: t1.1 ll:,)AQÊ{)zi?l?!:

Objeto:

= [*-0","*.*rdeçonrrêlêçoespub!ic]r5 " C@D

v/ FoRNECEDOR:

Tipor PoÍisoajurídica CNPJ/CPF: ô9 o15.759loOO l-i 2 f; t]iÀií_51i.çe..,i i. )(,,.i1iid rr(i, .r ij". lÇíÍ)çjçlof

Nome/Razáo sociaL J c BARRETÕ E CIA LTDA-ME

Arquivos Histórico

Dàta Bâirâr

CONTRATi)-202t.O9.13C025- -S[ÍUR- - JC-BARRE-O.p.lí 3Çr /A9/ 2a\24

< Vottar

t

Cr .r.r:)fr. ,:r.n l;133./21 oPorlil l.l , i,r,.)[d.CcrL.rh.óo:ip(LLrli.i!]it'f.lútr)êosillo

da i. : r", . . . r il' j:...: :a:r .r al i:,.,ii' ra, {I" t)a:c,'4,!,ti:r ...r,1

[' ,,],) ir": .1,,' .:r1..:rl,r'.ll) 1,,, L '; ,' rl,r' (l.rirl ::::r "r,l:, i' 1 . ,, l, r ir,,,.:rrlj
ai .1,i. Ll .()(:i),r',rLi.tl:lir.rca(ir),1)r)'!:',].,i: roil :''ian _.ri,.i 

ai(l 'l,i().,3o.l.iai rii):1,

Oal.,.,i])vriL,,|lr. llo aja_r.ar!e..ito i1. ll)rlt,,lI|1,.;oTi;raoTrrj,tlJ(r'iOi:11Í((itodêuma1
ior)r(jl),r,r)(|rrr.,.ii.:,[ ]ornoloqir.l.) r) l,),, rrilr,r ((),iiccnrpo o,t[r|(]i(lo(:ot)rl{.,

,1,ral.,a i ia.ir) :alai !r:.lraj.jí-,.o r,'l r(r.r!l rríirrl.a,(aajj a ac'. ir(f(,i',() r 'li".,a)r r:
.or,:r.i.,(.'r..(l .f)(,r'ri,rl:n.jrsrr.-Fi!llÍ'l).),rorçrcJLêi r'.Ij1-1.1,'rir:l:!r.,.1,',::itr:1.i
ra-rpo'r!,rl) L' ,ri\r I c:..rlioi a.rilii.r.],r1, ' rr.r,. ,rt;iIlte3

NACIONAL

AGRADECINIENTO ÀO5 PARCEIROS

§ERPRO

'/

@ o

v

CONTRATACOES
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ffi *,.*ud*n-0"-aorÍraiaçoeíPuhliças q @

, '^.C,1n tÊ |ctrill,À

Contrato no 2024.C-9.13- OO2 O / 2024
t.l linüu t I ra Lt.:l ia.7A,tC9 / 2A.l-t

Local: Juá2.'rro clo Norte,/CE órgáo: f,luNlClplo DÉ .i\.J42ÊlRO DO NORIÊ

\// FORNECEDOR|

Tipo: pe!,sooju'ídica CNPJ/CPF: 09.O15.75Sr,/0OOi-12 (, ÇÍLsulLna_.s:lI(?:[ j] tx)rtiljdr:1ii':r1; lq. jeIuc(ji,rda1

Unidade êxêcutorâi .l - PREFFITiIRÀ Mt.lNlClPAL D[ -]ilA7[.]ÍiO Dô NORTF - Ci-

Tipo:Contrãtc (t.,úno inicinD Rêceita ou Despesa: Dssl)ar.i.i PÍocessoi 202,; OiJ 141 Categoria do procês so: :li,' ,-,,t., i

Data de divutgação no PNCP: 3O,/O9,/2O24 Data de assinaturar 13/Og/2A?4 Vigência tlt: l:1/Olt/ 2O21 ê l:a/()t)/ 2O2a

ld contÍato PNCPI O7974O82O0O11í 2-aOa154/2A24 Fonte:8LL Comtrra: ld contratação PNCP: li.t7l::::i?-,)l') '..,. r:;1 ,;

Objeto:

ô > ar*;i:.

Nome/Raáo sociat: l. C B^RRLl O É CIA LT DÂ-MÉ

Nodo./CÉ. pcí iDtcrinédio da S{icrc'tariaL MunicrpaL ckrr ÀgficuttLrra o Al]ê!ta,c Dronto.

Arquivos Histórico

C')NTnÂTO_iO2; O1l.l3O026_ - SiÂaR i_ _.)a _ EAP Ri-O.pdl

< Voltôr

Data

3? /e)/ 2a'2Â g

(l:,.rcp.l r r ( rn. i4 L:J:1./;11 o por.rl l'lÀc !ri:rL (l,r Cool rl r,ioesFari)l(:;s(PNal.irr!::.,si:r.l
i.ti,tr.frco ohc:Jldc:t r,rdoardvLltrt.ra0ocelllritl,rad]'r(:,1,r(:rtoía(iojdtose\(t,loat1fr:.!(1u,
(la []a iarc ,,. ..-_arli. r , .i r(lr:r,r ii, 11,.,o,: ai:, lr.,r(Jo. oalo f:,!,.lal i-, rr'r,l

[(]r,ridop,rl()aloir.ii\r(itirtordiílÍ(l(:rN.rcl)ri1t,l,:Conl n,r,,ra-.s liltlrL,-;is ur'r, ()ü.lirdi)
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Preziido(a) MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

,,\ Sombleio Seguros SIA línr a sâtisF;Çáü {ir) tlnaãrrlr"}nar *f:r ír'r*xo ã orosairi{: af.,aiiii{r,rr: rr:.irr,ii
efi Íorfiãto díqítal, documenlo este enriiido conÍor|ne os mais :iüidôs ôirtariiôs {iü i-e LtLrâi'lr;i.i t.,r'l

aulenlicaÇáo e certiíicação digital existentes no nrercado. Esta drcun.rÊnto ,:slá cnr .-;ir 1íorirlr.;i:i,j
cnm :r lr.4ediCa Provísória no ?.?00-?t2)C 1 qüe ,nslrtrJr ã InÍrr-Êstruiura dr (llra',,r:r Pi:i:lr'r::il
Brasileira. ICP-Brasil,aqual garranteâálLitofti.rdade.ainl.rllr(J.iij.r;2,7;11 i.ia.ir, r., irl.rirJr: - ,r.i
cn lornia eletrônica, das :.rplicar;ôcs Cc suirorlc l da: aç'iir:açôoi rilSiliii)oiis ..ll.ra -jltl,zafl
i::ttríicaios diqilais. lstr: srpn Íica ::uc a âpoli;r iiriiiill tc:1:;: Ír:r:)s:rir vliiii.li:i.lr: rr;rjjli.::, ii;; i;l ),1;:i

ilrlrrc.:;s.:j, rro enlilnicr atÇtÍt i:rii v::trtli]i,ai;ts ír :]iirairi: a i:ita.i i,-,;: , i ',' ::, 'i'-:

C irriariâ]erlê.

Apólice de Seguro Garantia n' 0í 27920240001 07 7 57 023261
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i , i.;i. rr.r..i;r .-.r, ir.) i.i, 1 ji l
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DATA DA FUtsLi( Á( qrr bi',:'5:"'^' ' '' r -''.:.'.1
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Nome:1\4UNlClPlO nE JUAZEIRO llo NORIí:
üNPJICPF: C7.374 Cllll,.lrill r -'l 4

Êndereco: t-'a) :ll'lCli: r-r í i ili-.Ji:i ii i .:la
§r,lilero: rrN
*üF: ü1.)'l(j- l.il'
Cidade: JUAZEIRO DO NCRTE

§otne...1 {:. llÂi{|lil'f C::,ilÀ i-,]'fjA
r.lrr-PJ/CPf : í)9.C 1r.;'ríri iillC 1- I I
Errdereço' RUA 

^r,iA 
TklS-E

Núrnero:70
üEF: 63.1?2-22ú
Cidade: CRATO

f *t1 t p!l rlri.: r'l i r:. :

üairrc: il ili! ii:li.-:
UF: C!

C*rr!plêmÕnt{}:
B*irro; iiÀij ar l(l i.J il,
UF: tll!:

Dados do Segurado

Dados do Tomador

Limite Máximo de Garantia até o valor de l-
-Â-I --tt*i

tviNl i: i: ()l l'4.) 11jl. i {.ll : OO.:i\-, (il: t- riJi. :f., ,

liL N l!\\./üS)

\1

Cr:nl(lic r,rirr-;ulaCo al Frcgãc Eli:trônrol n') !lü2:i.i)Íl. r,l I .. !r'olaE':,,: lliltrinilirali,,:; r:r- 'r-l:r.l :i: l:i
ir É.

ãsta apólici: ó cmitida do acordo corri as condiçót:r Ci,t Cirfl.rlar (i:-. S!rrtr! 1" 6C?;.ii:.,1\s r:.,iiri.i,iaói.,s

ênêxâs ôo,rstitLrem parle inleürân1ê e insepetrirvel desle Âp;.lil* I)erii i,)(los cl íirs rlo:Ir:,,

Ê5 28.8$3,99

Objeto da Apôlice


